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REGULAMENTO INTERNO CATL
Quem Somos?  

O Centro de Bem-Estar Social da Sagrada Família é uma Instituição criada no limiar da década de sessenta.
 Por iniciativa do Instituto Secular da Sagrada Família e do seu fundador Sr. Padre Manuel Antunes, surge o primeiro impulso educativo do Centro plenamente assumido por elementos do Instituto em regime de voluntariado.

 O “Sonho” fez-se “Projeto” para as famílias da nossa cidade.
“Educar e acarinhar as crianças hoje é transformar o mundo amanhã”.

Pe. Manuel Antunes  
In textos manuscritos de 1957
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Em 1957, era então Pároco de Santa Cruz, o Sr. Padre Manuel Antunes. 

A sua capacidade de acolher e sentir com as pessoas, a sua preocupação com a formação das famílias, fizeram-no sonhar com o Centro na Conchada - cujo objetivo anunciou tantas vezes: 
“É preciso valorizar o ambiente familiar, criar condições para que as crianças desde muito pequeninas possam experimentar a vivência do Espírito de Família”.

Um Projeto! Uma obra de Amor! Um Ideal Educativo!
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Inauguração
15 de dezembro 1962









O Sr. Padre Manuel Antunes foi o pedagogo do Amor e da Simplicidade que se manifesta ainda hoje nas opções conceptuais do Projeto Educativo do Centro da Sagrada Família.
Aprendemos dele, a dedicação, o carinho, a disponibilidade, o serviço, a verdadeira entrega pelos valores da “Família”.

“É urgente transformar toda a comunidade, dignificar as Famílias, através da ação educativa com cada criança, fazendo-a despertar para os valores da dignidade humana.”
Pe.de Manuel Antunes 
In textos manuscritos de 1957

Ontem como hoje, pretende-se que cada criança possa “Crescer num espaço de bem-estar, de convivência, com os seus iguais e educadores de modo a tornar-se por si própria artífice de um mundo melhor.”

 As últimas décadas foram geradoras de mutações político-sociais que desencadearam desenvolvimento e transformação do nosso país e consequentemente do meio em que se insere o Centro da Sagrada Família.
Tal situação impôs-nos desafios na qualidade dos recursos educativos, a fim de responder com eficácia às famílias do 3º milénio.

Ontem, como hoje a nossa conceção de Instituição Educativa não mudou. Temos muito consciente que somos uma Comunidade em que todos somos agentes geradores de contextos educativos: Educadores, Professores, Pais, auxiliares, pessoal de serviços, crianças e comunidade estamos unidos em função de objetivos comuns.
Hoje como na sua fundação em 1962, o Centro da Sagrada Família, promove uma educação de valores e para os valores, radicada na dimensão de que “Ser Criança” é “Ser Pessoa”.
Não se trata de querer transmitir ideias morais, cívicas, intelectuais ou espirituais, mas de sintonizar de forma inconsciente e espontânea ou consciente e programada o que podemos transmitir e viver para que se desenvolva nos nossos educandos.
Viver em Comunidade Educativa!...
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... Somos pequenas luzinhas que se unem num ideal... 
 
... Educar é Amar...

...Urge acender no “Mundo” a luz de “Ser Família”...

... Nós podemos ser Luz para DAR e RECEBER...














Como nos Identificamos hoje?

O Centro de Bem-Estar Social da Sagrada Família é um estabelecimento que prossegue fins de Infância e Juventude através das valências:

· Creche – 12 meses aos 36 mesesCATL


· Jardim de Infância - 3 aos 6 anos

· CAT.L. – 1 º/ 2ºCiclo do Ensino Básico



Desde 1986, o Centro de Bem-estar Social da Sagrada Família é caracterizado a nível jurídico e estatutário como uma I.P.S.S. (Instituição Particular de Solidariedade Social), registada como Fundação de Solidariedade Social de foro canónico e civil, na Direção Geral da Ação Social.


Onde nos Localizamos?
O Centro da Sagrada Família situa-se na parte Noroeste da Cidade de Coimbra, numa zona Urbana da Freguesia de Santa Cruz, com cerca de 40.000 m2 e 500 habitantes.
O corpo principal do edifício com o nº15 está voltado para a rua Padre Melo, em frente aos blocos de habitação social do Bairro da Misericórdia da Conchada.
No meio envolvente ao Centro localizam-se outras Instituições de inserção educativa, cultural, recreativa e desportiva deste Bairro.
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Quem são os Agentes Educativos?

Comunidade Educativa - Conjunto constituído por todos quantos têm intervenção direta no processo educativo e na organização institucional (Conselho Administrativo, Conselho Pedagógico, Docentes, Pessoal não docente, Utentes, Pais e Encarregados de Educação).

Conselho Administrativo- Conjunto de 3 elementos nomeados pelo Instituto Secular da Sagrada Família em cada quadriénio.

Conselho Pedagógico - Órgão de orientação educativa do Centro, conjunto de elementos, constituído pelo coordenador pedagógico e pelos diretores pedagógicos de valência e/ou por elementos representativos dos projetos delineados no Projeto educativo em vigor.

Docentes / Elementos com funções pedagógicas - Educadores de Infância ou professores em ação direta com as crianças, responsáveis por projetos de complemento curricular ou em cargos diretivos.

Pessoal não docente - Conjunto constituído pelos trabalhadores dos serviços administrativos, ajudantes de ação educativa serviços gerais de manutenção e limpeza, cozinheiras, auxiliares de cozinha e serviços de refeitório.

Pais e Encarregados de Educação - Todos os indivíduos que tenham filhos ou educandos matriculados nas valências do Centro com indicação expressa no processo de admissão, de responsabilização paternal ou tutoria.

Utentes -Todos os indivíduos admitidos nas valências ou em projetos autónomos que constem no Projeto Educativo em vigor.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

NORMA I
Âmbito de Aplicação
O Centro de Bem Estar Social da Sagrada Família, Instituição Particular de Solidariedade Social, registada no Livro nº 3, sob a inscrição nº 5/1986, das Fundações de Solidariedade Social, na Direção Geral da Solidariedade e Segurança Social, a fls. 135 e verso, desde 08/01/1986, situada na Rua Padre Melo nº 15, freguesia de Santa Cruz, concelho de Coimbra, com Acordo de Cooperação celebrado para a Resposta Social de CATL.

NORMA II
Missão
O CBESSF tem como missão, “Educar hoje, construir O amanhã”. Neste sentido o centro apresenta uma resposta pedagógica, centrada no projeto de desenvolvimento pessoal e social da criança, com vista no seu sucesso educativo. É nossa missão estabelecer uma ação com as famílias que nos permita contribuir para a melhoria da qualidade de vida social das mesmas e ajudá-las a formarem-se no aspeto humano e a viverem segundo o espírito da Sagrada Família de Nazaré.
“Quanto mais cedo for dado à criança um ambiente de bem-estar…no qual a criança se sinta acolhida, amada e respeitada…tanto mais será PESSOA feliz.”
NORMA III
Visão e Valores
Ser um agente ativo e comprometido na construção da cidadania, uma Instituição de referência, reconhecida pela implementação de práticas pedagógicas inovadoras, assegurando uma formação de qualidade, centrada nos valores éticos e cristãos.
Carisma e Espiritualidade: Cultivar e viver os valores HUMANOS, emanados da FÉ pelo “Amor Oculto” da Sagrada Família de Nazaré (simplicidade, acolhimento, respeito mútuo, ternura, esperança, trabalho, partilha, responsabilidade, confiança, sinceridade, disciplina, sentido de justiça, oração…).
Humanização e solidariedade: Abrir espaços de envolvimento e complementaridade e dar oportunidades para formação e valorização das Pessoas, através do intercâmbio e da troca de saberes entre as famílias e/ou outros atores educativos.
Comprometimento: Vincular o compromisso dos membros do Instituto Secular da Sagrada Família - fundador do Centro, colaboradores e parceiros em assumir, com responsabilidade, a vivência da missão, o espírito de pertença aos valores definidos.
Ética: Respeitar a vida, as pessoas, as diferenças, a liberdade, as convicções religiosas, as raças e as culturas, as lideranças e a conservação ambiental.
Competência: Promover a formação permanente e a constante atualização dos conhecimentos em ordem à dinamização e transformação da cultura e do clima organizacional, tendo por base a criatividade e eficiência. Saber delegar funções e/ou atribuições, com responsabilidade, em dinâmica participativa e fraterna, imbuída de zelo pela Instituição.
Inovação: Inovar e implantar melhorias de forma continuada com empreendedorismo, qualidade e sábios critérios, assegurando o superior interesse no desenvolvimento da Instituição e do meio envolvente.

NORMA IV
Legislação Aplicável
Os princípios legislativos pelos quais se rege a Resposta Social de CATL são os seguintes:

a) Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, na redação atual que define o Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social (republicado pelo Decreto-Lei n.º 172-A/2014 de 14 de novembro, alterado pela Lei n.º 76/2015);
b) Decreto-Lei n.º 64/2007, de 14 de março, na redação atual que define o regime jurídico de instalação, funcionamento e fiscalização dos estabelecimentos de apoio social geridos por entidades privadas (alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/2011, de 28 de setembro, 33/2014, de 4 de março, 126 -A/2021, de 31 de dezembro, e 136/2023 de 29 de dezembro);
c) Portaria 196 A 2015 de 1 de julho, na redação atual que define os critérios, regras e formas em que assenta o modelo específico da cooperação estabelecida entre o Instituto da Segurança Social, I. P., e as instituições particulares de solidariedade social. (alterada e republicada pela Portaria n.º 218-D/2019 de 15 de julho);
d) Despacho normativo 96/89 de 21 de outubro, estabelece as normas reguladoras das condições de instalação e funcionamento dos Centros de Atividades de Tempos Livres com fins lucrativos;
e) Acordo de Cooperação celebrado com ISS, IP Coimbra, ao abrigo do disposto no art.º 4, nº 2 do estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social;
f) [bookmark: _Hlk169518097]Despacho normativo 96/89 de 21 de outubro, estabelece as normas reguladoras das condições de instalação e funcionamento dos Centros de Atividades de Tempos Livres com fins lucrativos;
g) Orientação Técnica – Circular nº 11, 2004/06/24
h) Circular nº1 - 2014/05/20
i) Orientação Técnica Circular 30/06
j) Contrato Coletivo de Trabalho para as IPSS
k) Orientações Técnicas constantes no Manual de Gestão para a Qualidade, para a resposta social, publicado pelo ISS.IP
l) Legislação complementar publicada.

NORMA V
Objetivos do Regulamento
O presente regulamento tem por objeto estabelecer as normas de funcionamento da resposta social de CATL do Centro de Bem Estar Social da Sagrada Família.

NORMA VI
Conceito de CATL e seus Objetivos

1- Conceito
Considera-se Centro de Atividades de Tempos Livres, um estabelecimento que se destina a proporcionar atividades, nos períodos de horário não letivo (extensão de horário e interrupções letivas). O CATL do Centro da Sagrada Família é um espaço integrado na comunidade, promotor de interações com todas as suas estruturas, no sentido do bem-estar e do desenvolvimento de cada criança e sua família, com capacidade para 60 crianças e acordo para 28.

2- Objetivos
Objetivos dos Projetos Autónomos
A multiplicidade de atividades que temos para oferecer às crianças é orientada por uma dinâmica pedagógica de “Projetos”.



Pretende-se:
· Proporcionar a cada criança, os recursos, físicos, materiais e humanos, de abundante diversidade e diferenciação pedagógica, permitindo-lhe integrar conhecimentos, descobrir valores e consolidar o desenvolvimento em aprendizagens significativas. 

· Promover o sucesso pessoal de cada criança, através do desenvolvimento das suas capacidades inatas e do reforço da sua autoestima.

· Acionar a descoberta de regras de convivência e de partilha, que dinamizem os grupos para a aprendizagem da cidadania.

Objetivos Específicos
São objetivos específicos da resposta social de CATL, entre outros:
a) Promover o desenvolvimento pessoal e social da criança com base em experiências de vida democrática numa perspetiva de educação para a cidadania;
b) Fomentar a inserção da criança em grupos sociais diversos, no respeito pela pluralidade das culturas, favorecendo uma progressiva consciência como membro da sociedade;
c) Contribuir para uma igualdade de oportunidades e para o sucesso da aprendizagem;
d) Desenvolver a expressão e a comunicação através de linguagens múltiplas como meios de relação, de informação, de sensibilização estética e de compreensão do mundo;
e) Despertar a curiosidade e o pensamento crítico;
f) Proporcionar à criança bem-estar e segurança, nomeadamente no âmbito da saúde individual e coletiva;
g) Incentivar a participação das famílias no processo educativo e estabelecer relações de efetiva colaboração com a escola e comunidade.

NORMA VII
Serviços Prestados e Atividades Desenvolvidas

1. Linhas Orientadoras da Ação Educativa e Social
O CATL deverá:
· Ser um espaço e tempo de promoção do direito de BRINCAR, reconhecido no art.º 31 da Convenção dos Direitos da Criança.

· Ser um espaço e tempo de desenvolvimento educativo transversal e complementar à escola onde cada criança possa desenvolver capacidades inatas (o gosto pela leitura, pelo conto oral e escrito, pela música, pelo teatro, pela pintura, pelo desporto).

· Ser espaço e tempo de aprendizagens significativas no domínio da informação / comunicação, através dos vários códigos das Tecnologias Informação e Comunicação (informática, internet, multimédia, jornalismo, interpretação de imagens e mensagens dos mass-media).

· Ser um espaço e tempo de aprendizagem das relações de convivência e de pertença que capacitem cada criança para a construção da cidadania.

· Ser um espaço e tempo privilegiado de troca de saberes com os pais e outros agentes educativos, para que a continuidade educativa se processe e seja uma mais-valia no desenvolvimento da criança.

· Ser um espaço e tempo de opções diversificadas, onde a criança possa experimentar e viver como “Pessoa” responsável e livre.

· Ser um espaço e tempo onde a criatividade, as capacidades e talentos de cada agente educativo, se manifestem em projetos coletivos.

· Ser um espaço e tempo caracterizado por uma cultura e um clima organizacional identificável no “Espírito de Família” que cada um é chamado a desenvolver.

2. O Projeto Pedagógico / Plano Anual de Atividades
A Resposta Social de CATL enquadra-se no Projeto Educativo do Centro da Sagrada Família, através de atividades expressas no seu Projeto Pedagógico e Plano Anual de Atividades sendo estes documentos elaborados pelos responsáveis e sujeitos a avaliação, pelo Coordenador Pedagógico da Resposta Social e pelo Conselho Pedagógico do Centro.

Capítulo II
PROCESSO DE ADMISSÃO DOS UTENTES

NORMA VIII
Condições de Admissão
São condições de admissão nesta resposta social:
· Frequentar o 1º ou o 2º ciclo do ensino básico. 
· Efetuar a inscrição/renovação;
· Pagamento das taxas administrativa e socioeducativa, a definir em cada ano letivo;
· Efetuar o pagamento do seguro escolar;
· Assinar o contrato de prestação de serviços.

NORMA IX
Candidatura
1. Para efeitos de admissão, a criança deverá candidatar-se através do preenchimento de uma ficha de inscrição que constitui parte integrante do processo, devendo fazer prova das declarações efetuadas, mediante a entrega de cópia dos seguintes documentos:
a) Bilhete de identidade, Cartão de Cidadão ou cédula pessoal do cliente e do(s) encarregado(s) de educação/ representante(s) legal(ais), quando necessário; 
b) Cartão de Contribuinte do cliente e do(s) encarregado(s) de educação/representante(s) legal(ais), quando necessário; 
c) Cartão de beneficiário da Segurança Social (NISS) ou qualquer outro subsistemas do cliente e do(s) encarregado(s) de educação/ representante(s) legal(ais), quando necessário; 
d) Cartão do utente dos Serviços de Saúde ou qualquer outro subsistemas a que o utente pertença; 
e) Declaração atualizada do programa nacional de vacinação;
f) Declaração médica em como a criança pode frequentar o estabelecimento;
g) Duas fotografias tipo passe da criança; 
h) Devem ainda ser apresentados todos os documentos referidos no ponto 1 da Norma X;
2. Os documentos referidos no ponto 1 da Norma X deverão ser entregues impreterivelmente no ato da candidatura. A recusa ou não apresentação atempada dos documentos determina a aplicação da comparticipação familiar máxima correspondente ao valor do custo médio do utente, estabelecido em cada ano letivo. Os Pais que optarem por esta modalidade preenchem uma declaração, responsabilizando-se pela não entrega de documentos;
3. Em situação de urgência de admissão, serão dispensados de apresentar a candidatura e os respetivos documentos probatórios no ato da inscrição, sendo todavia iniciado o processo de obtenção dos dados em falta, o mais breve possível. 
4. O período de candidatura será definido em cada ano letivo 
5. Aquando da candidatura/renovação, o encarregado de educação deverá efetuar o pagamento de uma taxa administrativa, não conferindo em qualquer circunstancia direito a reembolso. O pagamento desta taxa não confere direito a admissão.
6. Aquando da assinatura do contrato de prestação de serviços será efetuado o pagamento de uma taxa socioeducativa, não conferindo em qualquer circunstancia direito a reembolso.
7. A seleção das crianças é feita durante o mês de julho.

NORMA X
Renovação de matrículas
A renovação de frequência do CATL/ Centro da Sagrada Família, em data a definir em cada ano letivo, obedece aos seguintes requisitos:
1. Atualização do ficheiro individual administrativo mediante a entrega dos seguintes documentos:
a) I.R.S dos pais ou encarregados de educação e respetiva nota de liquidação.
b) Três últimos recibos de vencimento dos elementos que compõe o agregado familiar.
c) Um recibo de renda de casa onde vive a criança ou crédito à habitação, referentes ao último mês (devidamente identificado com o nome e morada do elemento do agregado familiar);
d) Declaração de escalão de abono de família para crianças e jovens;
e) Despesas com transportes públicos, até ao valor máximo da tarifa de transporte da zona de residência, para quem possui passe mensal, bem como os três últimos recibos referentes a esta despesa, com respetivo número de contribuinte.
f) Despesas com saúde e a aquisição de medicamentos de uso continuado em caso de doença crónica, devidamente comprovada, assim como as respetivas despesas de farmácia relativas ao ano letivo anterior. São apenas consideradas as doenças crónicas definidas na portaria 349/46 de 8 de agosto.
g) Comprovativo de residência por parte de todos os residentes do agregado familiar junto da Junta de Freguesia, sempre que a Instituição assim o considere.
h) Comprovativo da composição do agregado familiar
i) Pensão de alimentos, devidamente comprovada mediante documento judicial que define as normas da responsabilidade parental. No caso da inexistência de documento judicial, serão solicitados os documentos comprovativos dos rendimentos do progenitor que exerce o dever de pagar a referida pensão, assim como o comprovativo da sua morada. Na guarda partilhada, como a responsabilidade parental é conjunta, deverão ser considerados as declarações de IRS de ambos os progenitores e a comparticipação familiar dividida por ambos.
j) No caso de ausência de rendimentos, é necessária a entrega de cópia de inscrição no Centro de Emprego e o comprovativo de ausência de rendimentos, elaborado pela Segurança Social. A declaração de desemprego deve ser entregue de três em três meses.
k) Comprovativo da Segurança Social dos rendimentos auferidos no ano transato.
l) Documento comprovativo de benefício de Rendimento Social de Inserção. 
m) Declaração atualizada do programa nacional de vacinação;
n) Apresentação de declaração comprovativa do horário de trabalho dos pais.
o) Relativamente aos comprovativos dos rendimentos e despesas, poderá o Centro solicitar outros rendimentos comprovativos da real situação do agregado.
2. Ao somatório das despesas referidas nas alíneas c), d) e e) do ponto anterior não podem ultrapassar o RMMG.
3. Durante os meses de junho/julho, em prazo a afixar pela Direção, os pais devem confirmar a renovação de inscrição, mediante assinatura de documento e pagamento da taxa administrativa.
4. Posteriormente será assinado o contrato de prestação de serviços que define a nova comparticipação familiar atribuída e será feito o pagamento da taxa socioeducativa.
5. O pagamento do seguro será efetuado em setembro.
6. O montante relativo à taxa socioeducativa (inscrição/renovação e seguro) poderá ser ajustado entre a Direção e a família nos casos particulares de carência económica, não conferindo em nenhuma circunstância direito a reembolso. 
7. A omissão de apresentação de documentos e da referida confirmação, sem qualquer justificação, constituirá um processo de anulação de frequência e a criação de vaga para a entrada de outra criança.
8. Apenas as famílias que tenham a sua situação financeira regularizada para com a Instituição podem efetuar a renovação da candidatura.

NORMA XI
Critérios de Seleção e Priorização
A admissão de crianças ou confirmação de matrícula é condicionada à existência de vagas e deverá obedecer a critérios de ordem familiar, sócio-económica e de inserção geográfica.

1. Prioridades de Admissão:
Sempre que a capacidade não permita a admissão de todas as crianças inscritas para a sua frequência, as admissões far-se-ão de acordo com as seguintes prioridades:

	Critérios de Seleção e Priorização
	Ponderação (%)
	Resultados

	1º Criança em situação de risco[footnoteRef:1] devidamente sinalizadas e documentadas pelas Entidades de Competência em Matéria de Infância e Juventude[footnoteRef:2] [1:  Considera uma criança em situação de risco, aquela que se encontra devidamente sinalizada pelos serviços sociais. Por criança em risco entende-se a que, pelas suas características psicológicas, biológicas e/ou pelas características da sua família e do meio envolvente, está sujeita a elevadas probabilidades de vir a sofrer de omissões e privações que comprometam a satisfação das suas necessidades básicas de natureza material ou afetiva, afetando assim o seu processo de desenvolvimento e crescimento.]  [2:  EMAT, CPCJ, Segurança Social, Serviços de Saúde, Autarquias, Tribunais.] 

	15
	

	2º Baixos recursos económicos do agregado familiar da criança                                                                      
	15
	

	3º Tenha frequentado a Instituição no ano transato
	10
	

	4º Frequência de irmãos na Instituição
	10
	

	5º Famílias em que ambos os pais trabalhem
	10
	

	6º Pais a trabalhar na área geográfica da Instituição
	10
	

	7º Pais a residirem na área geográfica da Instituição
	10
	

	8º Avós a trabalhar ou a residir na área geográfica da Instituição
	10
	

	9º Criança com NEE
	5
	

	10º Familiares de colaboradores da Instituição/Familiares de antigos alunos
	5
	

	TOTAL (%)

	100%
	


Nota: As crianças que transitam do pré-escolar são admitidas em CATL.

1. Em igualdade de circunstâncias considerar-se-á:
a) A dificuldade económica das famílias residentes no Bairro da Conchada.
b) A ordem de inscrição.

Após a avaliação dos requisitos de priorização é verificado o número de vagas existentes. 
· Se a criança for selecionada e existir vaga, a família será avisada através de carta de aprovação onde consta a data de entrevista de pré-diagnóstico e os documentos a apresentar (ver ponto 1, Norma X) 
· Se não existir vaga a criança é inscrita na lista de espera.
· Se a criança não for selecionada a família é informada através de carta de não aprovação de inscrição.

NORMA XII
Procedimentos para concretizar Admissão do Cliente
A admissão das crianças na Instituição é feita pelo Pessoal Técnico e pela Direção da Instituição que após priorização e seleção de candidaturas, procederá à organização do processo individual do cliente através de preenchimento de ficha de admissão, onde devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do cliente, da escola que frequenta, ano escolar;
b) Nome da professora e respetivo contacto;
c) Declaração médica comprovativa de que a Criança não sofre de doenças infetocontagioso;
d) Identificação do médico assistente;
e) Declaração atualizada no plano nacional de vacinação e grupo sanguíneo;
f) Informação sobre horários de trabalho dos pais;
g) Elementos informativos da história pessoal da criança resultantes de informações dos seus progenitores (condições de desenvolvimento, saúde, hábitos, problemáticas etc.);
h) Informações sobre precauções especiais a serem tomadas na prática de alguns exercícios físicos;
i) Informação sobre antecedentes patológicos e eventuais reações a certos medicamentos ou alimentos.

NORMA XIII
Processo de Confirmação de matrícula / Desistência de matrícula /ou Cessação de frequência
1. Recebida a candidatura a mesma é registada e analisada por responsáveis da direção administrativa e pedagógica que efetuarão a ponderação dos critérios de seleção e consequente decisão de admissão ou colocação em lista de espera.
2. Da decisão será dado conhecimento por escrito aos Encarregados de Educação.
3. Os encarregados de educação dos candidatos admitidos serão chamados a consolidar a matrícula mediante a assinatura do contrato de prestação de serviços.
4. A confirmação de frequência (1ª vez ou renovação) só é considerada mediante a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, onde consta a comparticipação familiar atribuída, acrescido de montante a definir em cada ano pela direção referente a custos com (seguro e taxa socioeducativa).
5. A omissão de apresentação de documentos e da referida confirmação, sem qualquer justificação, constituirá um processo de anulação de frequência e a criação de vaga para a entrada de outra criança.
6. A não comparência no Centro por parte dos pais durante os quinze dias, posteriores ao aviso para confirmação da admissão considerar-se-á como desistência.
7. Quando os pais desejam desistir da matrícula dos seus educandos, devem assinar a ficha de desistências, para que conste no processo individual e passe a arquivo inativo.
8. Durante o decorrer do ano letivo, o aviso de cessação de frequência só é considerado quando comunicado à direção com prazo de antecedência de um mês, e após preenchimento e assinatura do documento de cessação, facultando a vaga para outra criança.
9. Quando não é concretizado o previsto no nº anterior, deve o encarregado de educação pagar 50% da comparticipação familiar.
 
A data da primeira admissão será comunicada aos pais depois de concluído o processo de seleção de prioridades da Resposta Social de CATL.
A admissão poderá também processar-se ao longo do ano letivo, sempre que haja vagas na valência.
A admissão no 3º trimestre só em casos muito excecionais.

NORMA XIV
Contrato de Prestação de Serviços
1. A admissão depende da celebração de um contrato de prestação de serviços assinado pelas partes, do qual constem, designadamente, os seguintes elementos: 
a) Identificação da criança e dos pais ou de quem exerça as responsabilidades parentais; 
b) Direitos e obrigações das partes; 
c) Serviços e atividades contratualizados; 
d) Valor da comparticipação familiar; 
e) Condições de cessação e rescisão do contrato. 
2. Do contrato é entregue um exemplar aos pais ou a quem exerça as responsabilidades parentais e arquivado outro no processo individual da criança. 
3. Qualquer alteração ao contrato é efetuada por mútuo consentimento e assinada pelas partes.

NORMA XV
Acolhimento dos Novos Clientes
1. Este programa de Acolhimento Inicial diz respeito ao período de adaptação acordado com as famílias (não deve ultrapassar os 30 dias). 
De forma a prestar um acompanhamento de maior proximidade e atenção a cada criança, o responsável pela mesma, efetua uma reunião – primeiro contacto – com a família que poderá ser individual ou em grupo, conforme a programação do Plano Anual de Atividades.
Este primeiro contacto decorrerá no início do ano letivo, antecede a chegada das crianças e a sua frequência na Instituição, e permitirá aos técnicos e colaboradores recolher informações destinadas à análise e avaliação mais pormenorizada das necessidades de cada criança, bem como as expectativas das famílias, e serão:
1.1. Preenchidas as Fichas de Avaliação de Diagnóstico;
1.2. Facultadas informações sobre os procedimentos ao nível do acolhimento diário da criança, nomeadamente os Registos de Entradas e Saídas no Estabelecimento.
1.3. Preenchidos outros documentos inerentes à frequência da criança na Instituição, tais como Termos de Responsabilidade e Autorizações de Saídas, Registos de Vídeos e Imagem e Medicação SOS, Pessoas autorizadas a vir buscar a criança.
2. De acordo com as famílias será realizada uma calendarização pré-estabelecida que determina:
2.1. A cadência do número de crianças a serem recebidas por dia em cada sala;
2.2. O tempo de permanência no estabelecimento;
2.3. Os cuidados iniciais a prestarem, de acordo com o levantamento de necessidades e expectativas;
2.4. Outros aspetos relevantes para o acompanhamento da criança.
2.5. Durante este período, serão efetuados registos, datados e assinados relativos á integração e adaptação da criança e prestadas informações sobre o acolhimento às famílias.

NORMA XVI
O Processo Individual do Cliente
O Processo Individual do Cliente é constituído por um conjunto de documentos, que se integram em pastas referentes a três áreas de intervenção:
	
Documentos
	Área Administrativa
	Área Técnica
	Área Pedagógica

	
	
	
	Exclusivo
Educador
	Equipe
Auxiliar

	Ficha de verificação da Informação;
Ficha de Inscrição ou de Renovação;
Dados de Identificação do Utente e do seu Agregado Familiar (fotocópias de documentos comprovativos)
	

	
	
	



	Identificação, endereço e contactos da pessoa(s) de referência do utente (pais; representante legal ou outros) em caso de emergência 
	
	
	
	

	Número do  boletim de nascimento ou CC, declaração atualizada do plano nacional de vacinação, declaração médica comprovativa de que o cliente pode frequentar o estabelecimento
	
	
	
	

	Ficha de Admissão
Síntese relativa a critérios de seleção/priorização; 
Decisão de Admissão ou Lista de Espera;
Carta ofício de marcação de reunião com Encarregados de Educação;
	
	*
	
	

	Dados de identificação da situação social e financeira (fotocópias de IRS e respetivo comprovativo de liquidação, ou cópia de subsídio de desemprego recibos de vencimento, recibos de encargos familiares); comprovativo horário trabalho dos pais;
Comprovativo de receção de documentos;
Contrato de Prestação de Serviços ou anexo com alteração de cláusulas
	
	





	
	

	Informação Médica (dietas, medicação, alergias, outros)
	
	
	
	

	Programa de Acolhimento inicial
Plano Individual 
Termos de responsabilidade: autorização de medicação em SOS e administração de medicamentos com receita médica; autorização de saídas; autorização de fotografias contexto sala e Instituição, redes sociais da Instituição
	
	
	*
	


	Projeto Pedagógico e Avaliação do mesmo
	
	
	
	

	Plano de Atividades / Unidades Grupo
	
	
	
	

	Registo de entradas e saídas do cliente
	
	
	
	

	Mapa Mensal Registo Assiduidade
	
	
	
	

	Registo e assinatura da cessação do contrato, com a data e o motivo da cessação.
	
	
	
	



a) O Processo Individual do Cliente, é arquivado em local próprio e de fácil acesso à direção técnica pedagógica e serviços administrativos, garantindo sempre a sua confidencialidade;
b) Cada processo individual é atualizado semestralmente;
c) Os Encarregados de Educação poderão sempre que o solicitarem, ter conhecimento da informação constante no processo individual.

NORMA XVII
Dimensões organizacionais do Processo Individual de Cliente
O processo individual de utente é organizado em duas dimensões:
1. Processo Administrativo / Técnico
O processo administrativo / Técnico é da responsabilidade do Conselho de Administração do Centro, podendo alguns documentos ser solicitados e entregues pelos serviços de secretaria / tesouraria.

1. Processo Pedagógico
O Processo Pedagógico é da responsabilidade dos vários colaboradores afetos aos projetos desenvolvidos no CATL, podendo os elementos ser solicitados pelo Coordenador Pedagógico do Centro, ou por outros elementos técnicos.

CAPÍTULO III
INSTALAÇÕES e REGRAS DE FUNCIONAMENTO

NORMA XVIII
Instalações
O Centro de Bem Estar Social da Sagrada Família assegura o funcionamento das atividades de CATL em espaços físicos de inserção na comunidade, nomeadamente no imóvel do edifício sede (Sala de Música, Centro de Recursos, Ateliers de Expressões, recreios, sala polivalente).
O CATL do Centro de Bem Estar Social da Sagrada Família, está sediado na Rua Padre Melo nº 15, concelho de Coimbra e as suas instalações são compostas por: 
1.  Átrio de acolhimento (entrada principal, receção/ secretaria e Direção técnica). 
2.  Acessos de serviço (corredores amplos de acesso ás salas com armário para colocação de objetos da criança individualizado e ligação interna com jardim de infância e Centro de Atividades de Tempos Livres). 
3. Refeitório, Cozinha e armazenamento de géneros alimentícios (comuns a outras respostas sociais). 
4. Salas polivalentes comuns às outras respostas sociais (salão de motricidade, sala de música, Centro de recursos/ biblioteca, sala de componente de apoio à família/ ludoteca).
5. Gabinete e outros espaços de apoio: 
5.1. Gabinete de coordenação pedagógica e sala de Educadores 
a) Local de trabalho do Coordenador do CATL 
b) Atendimento dos pais 
c) Arquivo de Direção Pedagógica 
5.2. O espaço de pessoal (para masculino e feminino) 
a) Gabinete 
b) Vestiários individuais 
c) Instalações sanitárias (lavatório, sanita e base de chuveiro) 
6. Núcleo Administrativo. 
7. Área de isolamento. 
8. Lavandaria (comum às outras respostas sociais). 
9. Espaços exteriores (relvados, piso amortecedor, caixas de areia e água). 
Lotação da Instituição – A resposta Social de CATL tem a lotação de 60 crianças.
Higiene das instalações - A limpeza das instalações será efetuada, diariamente, pelo pessoal auxiliar de limpeza do estabelecimento, de acordo com a planificação dos sistemas de Autocontrolo e HACCP.

NORMA XIX
Horários de Funcionamento
O CATL do Centro da Sagrada Família está aberto de 2ª a 6ª feira com o horário de funcionamento expresso no seguinte quadro: 

	Horário
	Atividades

	07h30/ 09h00
	Atividades de Animação Sócio Cultural;

	09h00/17h30
	Tempo Letivo

	17h30/18h45
	Atividades de Animação Sócio Cultural


Quadro 1- Modelo Extensões de horário durante tempo letivo
	


A. Definem-se como atividades Animação Sócio Cultural de CATL, as atividades lúdicas desenvolvidas em espaços polivalentes, tais como (brincar na ludoteca, CAF, animação no Centro de Recursos, recreios, visionamento de áudio visuais).

1. Horários de CATL durante as Interrupções Letivas

a) Durante os períodos de interrupções letivas o CATL funciona em horário das 07h30 às 18h45 – total superior a 11 horas (Incluindo prestação de serviços de refeição).
b) A inscrição do CATL é válida por 12 meses, ou seja, de setembro a agosto (inclusive).
c)  Para cada período de interrupção letiva é organizado um Programa de Atividades, divulgado e afixado atempadamente.
d) O programa de atividades pode incluir o pagamento de despesas adicionais expressas no Contrato de Prestação de Serviços.
e) Os locais de realização do Programa de Atividades serão previamente divulgados.
f) Durante os períodos de interrupção letiva podem realizar-se também Colónia de Férias de diferentes tipologias, divulgadas atempadamente e expressas em regulamento interno próprio.


	
Horário
	Atividades

	07h30 às 09h00
	Atividades de Ludoteca

	09h00 às 12h00
	Ateliers e Workshops culturais, saídas, atividades de expressões (conforme plano de atividades)

	12h00 às 13h00
	Almoço (não incluído no CATL)

	13h00 às 14h00
	a) Atividades Repousantes: Jogos livres, cinema, jogos computador, vídeo, histórias

	14h00 às 16h00
	Ateliers e Workshops culturais, saídas, atividades de expressões (conforme plano de atividades)

	16h00 às 16h30
	Lanche (não incluído no CATL)

	16h30 às 17h45
	b) Atividades de Animação de Biblioteca / Centro Recursos

	17h45 às 18h45
	Atividades de Ludoteca


Quadro 2 -Modelo – Interrupções Letivas[footnoteRef:3] [3:  a) e b) – As atividades referenciadas nas alíneas anteriores, podem ser desenvolvidas em roulement de horários.

] 


Após as 18h45 (hora de fecho da Instituição), o responsável legal da criança terá de pagar uma multa, por cada atraso, independentemente do tempo de cada um dos atrasos. O valor da multa a aplicar é definido anualmente, de acordo com o custo / hora do colaborador que acompanhar a criança.

2. Encerramento
O serviço CATL encerra: 
· Nos dias de feriado nacional e municipal;
· Os três primeiros dias úteis de setembro para formação de Equipa Educativa;
· 3 dias no período de Natal;
· 2ª e 3ª feira de Carnaval;
· 5ª feira Santa e 2ª Feira de Páscoa; 
· A segunda quinzena do mês agosto para férias;
· Sempre que superiormente determinado; 
· Sempre que recomendado pelos serviços de saúde;
· A Instituição pode também encerrar em situações de emergência como falta prolongada de água ou luz, surtos epidémicos, pandemias ou outras devidamente justificadas e ainda para manutenção e higiene das instalações.
Quando a Instituição encerrar em situações de emergência descritas anteriormente, ou outras que a Direção considere, por um período de tempo superior a 5 dias não interpolados, o Centro efetuará um desconto de 10 % na comparticipação familiar.
As alterações ao horário serão transmitidas, com a maior antecedência possível.

NORMA XX
Assiduidade
a. As crianças deverão ter uma frequência assídua e regular.
b. As faltas das crianças devem ser comunicadas e justificadas antecipadamente.
c. As faltas superiores a 3 dias consecutivos serão consideradas justificadas apenas mediante a apresentação de declaração médica por motivo de doença.
d. As faltas de assiduidade interpoladas, não dão origem a qualquer tipo de redução no valor da comparticipação familiar;
e. A comparticipação será reduzida em 10% quando a criança falta justificadamente e mediante aviso prévio, não usando assim qualquer serviço ou equipamento durante um período de 15 dias consecutivos, dentro do mesmo mês;
f. Quando a estatística trimestral da assiduidade da criança apresentar um índice de percentagem superior a 20% de faltas será desenvolvido um processo de anulação de frequência, facultando o lugar a uma criança em lista de espera.

NORMA XXI
Procedimentos de Receção e Entrega
1- O Estabelecimento só é responsável pelas crianças quando entregues ao respetivo pessoal, não sendo permitido deixá-las sozinhas junto à entrada.
2- A entrada das crianças de CATL deverá ser feita até às 10h00 sendo que em caso de atraso este deverá ser comunicado antecipadamente e acompanhado da respetiva justificação por escrito.
3- À saída as crianças só poderão ser entregues aos Encarregados de Educação ou a pessoas de referência expressamente indicadas por estes através da entrega dos números do cartão de cidadão.
4- Nos momentos de receção e entrega da criança o responsável preenche mapa de presenças que deverá ser assinado pelo encarregado de educação ou por quem está devidamente identificado para o substituir.

NORMA XXII
Financiamento do CATL
1. Sustentabilidade Financeira
A. O custo de funcionamento do CATL é suportado, de forma interdependente e equitativa, pelos agregados familiares, pela própria Instituição e pelo Estado.
B. Cabe às famílias comparticipar nos encargos de acolhimento das crianças no CATL tendo em conta as respetivas possibilidades e a necessidade de incrementar desejáveis mecanismos de solidariedade entre os agregados com mais e com menos recursos.
C. À Instituição cumpre mobilizar os recursos próprios disponíveis e aqueles que lhe advenham por virtude da celebração de acordos de cooperação com o Estado ou outras entidades públicas ou privadas, de forma a alcançar a indispensável sustentabilidade financeira do equipamento.

2. Princípio de Solidariedade Social
A definição de normas relativas às comparticipações familiares baseia-se na necessária solidariedade entre os agregados familiares economicamente desfavorecidos e aqueles que dispõem de maiores recursos.
(Despacho conjunto nº 300 / 97 de 4 de setembro - DR-II série 97 / 09 /09)
Circular nº4 de 16-12-2014
De acordo com o disposto no art.º 5, nº 3 dos estatutos em vigor as tabelas de comparticipação dos utentes são elaboradas de acordo com as normas legais aplicáveis e com os acordos de cooperação celebrados com os serviços oficiais competentes.


3. Conceito de Agregado Familiar
Por agregado familiar, para além do utente da resposta social, entende-se o conjunto de pessoas ligadas entre si por vínculo de parentesco, afinidade ou outras situações similares, desde que vivam em economia comum, designadamente:
- Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de dois anos;
- Parentes e afins maiores, na linha reta e na linha colateral, até ao 3º grau;
- Parentes e afins menores na linha reta e na linha colateral;
- Tutores e pessoas a quem o utente esteja confiado por decisão judicial ou administrativa;
- Adotados e tutelados pelo utente ou qualquer dos elementos do agregado familiar e crianças e jovens confiados por decisão judicial ou administrativa ao utente ou a qualquer dos elementos do agregado familiar.


NORMA XXIII
Comparticipações Familiares
De acordo com a interpretação da circular nº 4 de 2014-12-16, da Direção Geral de Ação Social que expressa os normativos de aplicação de comparticipação familiar, devidas à utilização de equipamentos e serviços nas IPSS, os pais ou encarregados de educação comparticipam nos custos dos serviços da valência do ATL, com base em escalões de rendimento per capita, indexados à remuneração mínima mensal em vigor (RMMG).
Considera-se comparticipação familiar, o valor pago pela utilização dos serviços e equipamentos sociais, determinado em função da percentagem definida para cada resposta social, a aplicar sobre o rendimento per capita do agregado familiar.
As comparticipações familiares são objeto de revisão anual. A comparticipação familiar máxima não pode exceder o custo médio real do utente/mês, verificado na resposta social, no ano anterior, salvo se outra solução resultar das disposições legais, instrumentos regulamentares outorgados entre as entidades representativas das Instituições e o Ministério responsável por esta área. Considera-se custo médio real do utente aquele que é calculado em função do valor das despesas efetivamente verificadas no ano anterior com o funcionamento da resposta social, atualizado de acordo com o índice de inflação e do número de utentes que frequentaram a resposta social nesse ano. 
A comparticipação familiar nas vagas não cobertas em acordo de cooperação, é de livre fixação, com um limite máximo igual ao valor do custo médio real do utente verificado para o respetivo equipamento ou serviço. 
De salientar que os processos de renovação têm prioridade para entrada em acordo face às candidaturas.

          Percentagem aplicada ao rendimento 
	SERVIÇOS
E
EQUIPAMENTOS
	Escalões de Rendimento Vagas em acordo

	
	1º
	2º
	3º
	4º
	5º
	6º

	Rendimento per capita
(RC)
	Até 30%
( RMMG)
	>30% até 50%
( RMMG)
	>50% até 70%
( RMMG)
	>70% até 100%
( RMMG)
	>100% até 150%
( RMMG)
	Mais de 150%
(RMMG)

	Extensão de Horário s/ almoço
	7%
	8%
	10%
	11,5%
	13%
	13%


RMMG – Remuneração Mínima Mensal Garantida
Caso o numero de crianças seja superior ao estabelecido em acordo, será aplicada a seguinte tabela:
	SERVIÇOS
E
EQUIPAMENTOS
	Escalões de Rendimento Vagas extra acordo

	
	1º
	2º
	3º
	4º
	5º
	6º

	Rendimento per capita
(RC)
	Até 30%
( RMMG)
	>30% até 50%
( RMMG)
	>50% até 70%
( RMMG)
	>70% até 100%
( RMMG)
	>100% até 150%
( RMMG)
	Mais de 150%
(RMMG)

	Extensão de Horário s/ almoço
	50€
	60€
	70€
	90€
	110€
	110€



Cálculo do rendimento per capita
A tabela de comparticipação familiar poderá ser alterada em cada ano, por deliberação do Conselho Administrativo do Centro, de acordo com estudo socioeconómico das famílias e é calculada com base na seguinte fórmula:


RC - Rendimento per Capita mensal
RAF - Rendimento do agregado familiar (anual ou anualizado)
D - despesas mensais fixas
N - número de elementos do agregado familiar
(a aplicar posteriormente tabela de Comparticipação da Segurança Social)


1. Rendimento Ilíquido Anual
O valor do rendimento ilíquido anual é o que resulta da soma dos rendimentos anualmente auferidos, a qualquer título, por cada um dos elementos do agregado familiar.

Para efeitos de determinação do montante de rendimento do agregado familiar (RAF), consideram-se os seguintes rendimentos:
a) Do trabalho dependente;
b) Do trabalho independente - rendimentos empresariais e profissionais;
c) De pensões;
d) De prestações sociais (exceto as atribuídas por encargos familiares e por deficiência)
e) Bolsas de estudo e formação (exceto as atribuídas para frequência e conclusão até ao grau de licenciatura);
f) Prediais;
g) De capitais;
h) Outras formas de rendimento (exceto os apoios decretados para menores pelo Tribunal, no âmbito das medidas de promoção em meio natural de vida).

· Para os rendimentos empresariais e profissionais no âmbito do regime simplificado é considerado o montante anual resultante da aplicação dos coeficientes previstos no Código de IRS ao valor das vendas de mercadorias e produtos prestados. 

· Consideram-se rendimentos para efeitos da alínea c), no ponto 4, as pensões de velhice, invalidez, sobrevivência, aposentação, reforma, ou outras de idêntica natureza, as rendas temporárias ou vitalícias, as prestações a cargo de companhias de seguros ou de fundos de pensões e as pensões de alimentos.

· Consideram-se rendimentos prediais os rendimentos definidos no artigo 8º do Código do IRS, designadamente, as rendas dos prédios rústicos, urbanos e mistos, pagas ou colocadas à disposição dos respetivos titulares, bem como as importâncias relativas à cedência do uso do prédio ou parte dele e aos serviços relacionados com aquela cedência, a diferença auferida pelo sublocador entre a renda recebida do subarrendatário e a paga ao senhorio, à cedência do uso, total ou parcial, de bens e imoveis e a cedência de uso de partes comuns de prédios. 

· Sempre que esses bens ou imoveis não resultem rendas, ou destas resulte um valor inferior ao determinado nos termos do presente ponto, deve ser considerado como rendimento o montante igual a 5% do valor mais elevado que conste da caderneta predial atualizada ou de certidão de teor matricial, emitida pelos serviços de finanças competentes, ou do documento que haja titulado a respetiva aquisição, reportado a 31 de dezembro do ano relevante. 

· O disposto do número anterior não se aplica ao imóvel destinado a habitação permanente do requerente e do respetivo agregado familiar, salvo se o seu valor patrimonial for superior a 390 vezes o valor do Retribuição Mensal Garantida (RMMG), situação em que é considerado como rendimento o montante igual a 5% do valor que exceda aquele limite. 
· Consideram-se rendimentos capitais, os rendimentos definidos no artigo 5º do Código do IRS, designadamente, os juros de depósitos bancários, dividendos de ações ou rendimentos de outros ativos financeiros, sem prejuízo do disposto no ponto seguinte.

· Sempre que os rendimentos referidos no ponto anterior sejam inferiores a 5% do valor dos créditos depositados em contas bancárias e de outros valores mobiliários, de que o requerente ou qualquer elemento do agregado familiar sejam titulares em 31 de dezembro do ano relevante, considera-se como rendimento o montante resultante da aplicação daquela percentagem. 
· Para apuramento do montante do agregado familiar consideram-.se os rendimentos anuais ou anualizados. 

· Caso haja alteração dos rendimentos familiares, os pais devem informar a Instituição por forma a rever o cálculo da comparticipação familiar, com efeitos na comparticipação familiar seguinte à data em que a informação foi prestada. 

· Caso a família não comunique à Instituição qualquer tipo de alteração, incorre na possibilidade de cancelamento da matrícula. 

2. Despesas fixas anuais do agregado familiar
Consideram-se despesas fixas do agregado familiar:
· O valor das taxas e impostos necessários à formação do rendimento líquido;
· Renda de casa onde vive a criança ou prestação devida pela aquisição de habitação própria e permanente, sendo que o valor contabilizado pelo CBESSF, não pode ultrapassar o ordenado mínimo;
· Despesas com transportes, até ao valor máximo da tarifa de transportes da zona de residência, para um passe mensal, bem como os três últimos recibos referentes a esta despesa, com o respetivo número de contribuinte;
· Despesas com saúde e a aquisição de medicamentos de uso continuado em caso de doença crónica, devidamente comprovada, assim como as respetivas despesas de farmácia relativas ao ano letivo anterior. São apenas consideradas as doenças crónicas definidas na portaria 349/46 de 8 de agosto.

3. Prova de rendimentos e de despesas
· A prova dos rendimentos do agregado familiar é feita mediante a apresentação dos documentos mencionados no ponto 1 da Norma X.
· A falta de entrega dos documentos a que se refere o ponto 1 da norma X, no prazo concedido para o efeito, determina a fixação da comparticipação familiar correspondente ao custo médio real do utente.
· Os encarregados de educação que não queiram apresentar os documentos necessários para o cálculo, pagarão a comparticipação familiar máxima correspondente ao custo médio real do utente do ano letivo em curso, devendo para tal declarar essa opção no impresso de candidatura/renovação. 

4. Comprovação da situação económica
À Direção do CBESSF reserva-se o direito da certificação da situação económica do agregado familiar através de exigência de documentação.

A) Sempre que haja dúvidas sobre a veracidade das declarações do rendimento e após a Instituição efetuar as diligencias que considerar necessárias, a Instituição pode convencionar um montante de comparticipação familiar até ao limite da comparticipação familiar máxima, ou seja, até ao limite do valor do custo médio real do utente, podendo ser atribuída uma vaga extra acordo.

B) Quando os encarregados de educação não possuem documentos comprovativos de rendimentos, porque trabalham em part-time (algumas horas ou dias, será aplicado o valor estabelecido de comum acordo, comprovado por assinatura no contrato de prestação de serviços).

NORMA XXIV
Situações especiais
Sempre que através de uma cuidada análise sócio- económica do agregado familiar, se conclua pela especial onerosidade do encargo com a comparticipação familiar, designadamente no caso das famílias abrangidas pelo regime do rendimento social de inserção, pode ser reduzido o seu valor, dispensado ou suspenso o seu pagamento ou atribuído por comum acordo com os pais.

NORMA XXV
Ajustamentos das comparticipações familiares
Em função da necessidade de estrita cobertura dos custos dos serviços e no limite do custo médio real do utente, poderão ser estabelecidos os necessários ajustamentos, para que seja assegurada a desejável solidariedade entre os agregados economicamente mais desfavorecidos e aqueles que dispõem de maiores recursos.

NORMA XXVI
Normas de liquidação de Comparticipações familiares
a) São devidas 12 comparticipações familiares, de setembro a agosto de cada ano letivo, ressalvadas as situações de admissões ocorridas ao longo do ano letivo, sempre que surjam vagas;
b) O mês agosto pressupõe o pagamento em duodécimos de outubro a junho;
c) As crianças que frequentam o mês de agosto, têm um desconto de 10% sobre a mensalidade relativa a este mês;
d) As crianças que não frequentam o mês de agosto, têm um desconto de 20% sobre a mensalidade relativa a este mês;
e) As atividades denominadas de animação sócio cultural, estão incluídas na comparticipação familiar, imputável aos encarregados de educação, de acordo com rendimento per capita.
f) Para as crianças que frequentam esporadicamente o CATL em período letivo (ex: em caso de greve de professores), é imputável um valor com um custo diário, definido em cada ano letivo sem almoço;
g) São ainda considerados serviços extra, imputáveis aos encarregados de educação, todo o período complementar entre as 14h00 e as 17h30, no período letivo, com um custo diário definido em cada ano letivo;
h) O transporte às escolas é imputável aos encarregados de educação com um custo mensal definido em cada ano letivo, com possibilidade de ida e volta ou apenas uma das duas referidas;
i) As comparticipações familiares deverão ser pagas, diretamente aos serviços administrativos do CBESSF em numerário, cheque, multibanco ou por transferência bancária. Neste último caso, o respetivo recibo será entregue após confirmação da transferência;
j) O pagamento da comparticipação familiar deverá ser efetuado até ao dia 10 de cada mês a que respeitam, caso contrário será aplicada a seguintes taxa:
- Acréscimo de mais 10% por cada mês até ao pagamento da dívida;
k) As faltas de assiduidade interpoladas, não dão origem a qualquer tipo de redução no valor da comparticipação familiar;
l) A comparticipação será reduzida em 10% quando a criança falta justificadamente e mediante aviso prévio, não usando assim qualquer serviço ou equipamento do CATL durante um período de 15 dias consecutivos;
m) A desistência da família, após a assinatura do contrato e antes do início do ano letivo pressupõe o pagamento do mês de setembro;
n) A não comunicação ao CBESSF, por escrito, da intenção de desistir da frequência da resposta social com, pelo menos, um mês de antecedência, implica a obrigação de pagar o mês seguinte, à data da comunicação;
o) As desistências efetuadas a partir de maio, implicam o pagamento dos meses de junho, julho e agosto;
p) Face ao incumprimento do pagamento da comparticipação familiar o 2.º outorgante enviará uma carta a informar o valor em dívida e o prazo para a liquidar. Caso o pagamento não seja efetuado dentro desse prazo, a matrícula será cancelada com efeitos a partir do dia útil seguinte.
q) Os filhos de funcionários terão um desconto correspondente a 15% no valor da mensalidade, podendo esta clausula ser alterada anualmente.

NORMA XXVII
Serviços extra comparticipação familiar
São considerados serviços suplementares extras não incluídos na comparticipação familiar:
a) Todo o período complementar entre as 9h00 e as 17h30, no período letivo, com um custo diário definido em cada ano letivo;
b) São ainda considerados serviços complementares ao CATL, a natação, ballet, transportes, explicações individuais, as festas de aniversário para grupos, as colónias de férias, a alimentação (lanches e almoços), os custos com visitas de estudo e passeios, custos workshops e alimentação Take-Away;
c) Outras atividades extra, realizadas a pedido do cliente, e que não são abrangidas no preço de comparticipação base. Estas ou outras atividades são definidas no início de cada ano letivo;
d) Deve o encarregado de educação cumprir com o pagamento com as atividades extra ao longo do ano letivo, mesmo que a criança não compareça às aulas.
e) Fotocópias, CD’s ou DVD’s;
f) O pagamento do seguro é da responsabilidade dos encarregados de educação e deverá ser pago no início do ano letivo (este não abrange objetos pessoais como brinquedos, objetos de ouro, jogos, cassetes, DVD’s, etc.);
g) É imputado aos encarregados de educação o pagamento da taxa administrativa e socioeducativa cujo montante é definido em cada ano;
h) Acesso à plataforma Childiary;

NORMA XXVIII
Serviço de Refeições
Apesar do CATL ser de tipologia extensões de horário e interrupções letivas/sem almoço, o Centro da Sagrada Família assegura a prestação do serviço de fornecimento de refeições, se os encarregados de educação assim o desejarem, sendo que estas não estão incluídas na comparticipação familiar durante as interrupções letivas. O valor das refeições diárias para este período bem como o valor do lanche, para qualquer um dos períodos, é definido anualmente.

1. O regime alimentar é estabelecido, tendo em conta as necessidades relativas ao período de desenvolvimento das crianças.
2. As ementas são elaboradas para que a alimentação seja variada e adaptada qualitativa e quantitativamente às crianças.
3. As ementas são afixadas semanalmente, no período de interrupções letivas.
4. Deverão ser tidas em conta as situações devidamente justificadas de alergia a qualquer produto alimentar.
5. O sal e açúcar são utilizados de forma reduzida na confeção dos alimentos.
6. A confeção de dietas especiais terá lugar só em caso de prescrição médica, devendo os pais pedi-la por escrito informando o prazo de duração.
7. Quando a criança necessitar de um alimento especial prescrito (leite ou outros compostos nutritivos), os pais devem trazer esses alimentos de casa, informando a direção pedagógica dos motivos.
8. Quando os encarregados de educação preveem a ausência do seu educando para o almoço, devem avisar essa situação no dia anterior.
9. Por questão de segurança, não são permitidos os bolos com cremes, as gomas e os refrigerantes, para festejar os aniversários. No final de cada mês haverá um bolo de festa, oferecido pela Instituição para celebrar o aniversário das crianças.
10. O suplemento matinal e reforço de final de dia deverão ser trazidos pelas famílias.
11. Caso a família pretenda proporcionar um lanche de aniversário ao seu educando, poderá efetuar a encomenda junto da secretaria, dentro da oferta disponível.

NORMA XXIX
Atividades / Serviços Prestados

1. Programação de Atividades
A. A Programação das atividades será adaptada à realidade sociocultural do meio, proporcionando às crianças um largo leque de experiências estimulantes, bem como a continuidade e a intencionalidade educativa, pressupostos da Educação Curricular do 1º e 2º Ciclos.
B. As atividades prosseguidas diariamente no CATL, têm em conta as características específicas das crianças, partindo sempre do que já sabem, assegurando deste modo a necessária progressão e diferenciação das situações de aprendizagem.
C. As atividades propostas devem assentar no desejo de criar, explorar e transformar, bem como na relação da criança consigo própria, com os outros e com os objetos, o que significa aprender a fazer, aprender a pensar e a compreender.
D. As Atividades poderão ser desenvolvidas de acordo com a pedagogia de projeto (Ateliers, Workshops, Clubes, etc.).
E. O desenvolvimento destas atividades deve basear-se num Projeto Pedagógico, que integre o trabalho com:
a) As crianças, tendo em conta uma participação democrática na vida em grupo.
b) Os Encarregados de Educação, em ordem a assegurarem uma complementaridade educativa através de:
· Reuniões;
· Contactos individuais;
· Incentivo à participação ativa, nomeadamente nas ações de formação/troca de saberes profissionais e momentos de interação convivencial;
c) Com a escola e a comunidade, em ordem a permitir a interação entre os vários grupos.

2. Capacidade e Organização de Grupos
A. A capacidade máxima de frequência do CATL é de 60 crianças, com acordo de cooperação para 28.
B. Para a prossecução dos objetivos preconizados, as crianças serão organizadas em unidades de grupo consoante a idade das crianças em função das atividades a desenvolver, sendo cumprido os rácios de elementos técnicos por grupos de crianças que não excedem 25 crianças por unidade/grupo.
C. As unidades/grupo de crianças, não têm uma diretriz rígida. Pode a sua distribuição ser feita de acordo com o desenvolvimento e necessidades individuais, a orientação pedagógica dos técnicos e as condições físicas do espaço em que se desenvolvem as atividades.
D. A constituição dos grupos deve ter em consideração o desenvolvimento global das crianças, mais do que a idade cronológica.
E. Para acompanhar o desenvolvimento da criança, os técnicos devem organizar os modelos de registo individual da criança previstos no manual da qualidade do CBESSF.

3. Saúde
A. Todo o pessoal afeto ao estabelecimento, presta serviço em perfeitas condições de saúde, comprovada por documento atualizado anualmente.
B. De modo a garantir o bem-estar e a saúde em geral, e numa perspetiva preventiva, só podem frequentar o Estabelecimento, as crianças que se encontrem sem qualquer sintoma de doença.
C. Consta do ficheiro individual de todas as crianças admitidas, itens referentes à saúde com documentos comprovativos que expressam:
· Que a criança não sofre de doenças infeto–contagiosas;
· Identificação da situação vacina, alérgica e grupo sanguíneo;
· Identificação de médico assistente
D. Não é permitida a frequência de crianças que apresentem sintomas de doença (febre, vómitos ou outros que originem contágios).
E. Em caso de doença grave ou contagiosa a criança só poderá regressar ao CATL, mediante a apresentação de declaração médica salvaguardando a inexistência de qualquer perigo ou contágio.
F. A vigilância médica das crianças é da inteira responsabilidade das famílias.
G. Em caso de acidente grave ou doença súbita, a criança é assistida no Hospital Pediátrico, sendo os familiares (consoante os condicionalismos) avisados ou chamados de imediato.
H. Em caso de acidente, o Centro da Sagrada Família dispõe de seguro escolar, sendo imputável às famílias o pagamento do respetivo prémio.
I. O referido seguro cobre os acidentes dentro das nossas instalações ou fora destas quando as crianças são acompanhadas por elementos técnico pedagógicos.
J. Os medicamentos que tenham que ser dados às crianças durante o período de permanência no Estabelecimento, deverão ser trazidos pelas famílias, nomeadamente Brufen e Benuron e acompanhados de indicações escritas, como a hora da toma e a respetiva dose, bem como o nome da criança.
K.  Os encarregados deverão assinar Ficha de autorização de medicação em SOS.

4. Gestão de Comportamentos Negligência, Abusos e Maus-tratos
A. Caso se verifique negligência, abuso ou maus-tratos de crianças por parte da família ou pessoas próximas da criança, nomeadamente violência física, psíquica ou verbal, a educadora e/ou colaboradores responsáveis devem preencher ficha de registo de ocorrências de maus tratos e negligência e comunicar à direção técnica da Instituição que entrará em contacto com a família a fim de esclarecer e resolver o eventual problema.
B. Sempre que se justifique, proceder-se-á à sinalização junto dos Serviços da Segurança Social e/ou Comissão de Proteção de Crianças e Jovens da área de residência da criança ou a qualquer das autoridades policiais e/ou judiciais.
C. Caso se verifique negligência, abuso ou maus-tratos de crianças por parte de funcionários/colaboradores da Instituição e após as situações serem comunicadas à direção, esta deverá auscultar as partes envolvidas, garantindo sempre que os direitos da criança não sejam postos em causa. Caso se verifique a veracidade dos atos, a direção deverá acionar junto do/s funcionário/s os mecanismos de sanção de acordo com a situação e sua gravidade.
D. Qualquer intervenção para a promoção dos direitos e proteção da criança em perigo, deve obedecer aos seguintes princípios;
· Interesse superior da criança – a intervenção deve atender prioritariamente aos interesses e direitos da criança;
· Privacidade – a promoção dos direitos da criança deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da vida privada;
· Intervenção precoce – A intervenção deve ser efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida;
· Intervenção mínima - A intervenção deve ser desenvolvida exclusivamente pelas entidades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e á proteção da criança em perigo;
· Proporcionalidade e atualidade – A intervenção deve ser a necessária e ajustada à situação de perigo e só pode interferir na sua vida e na vida da sua família na medida em que for estritamente necessário a essa finalidade;
· Responsabilidade parental – A intervenção deve ser efetuada de modo a que os pais assumam os seus deveres para com a criança;
· Prevalência da família – na promoção dos direitos e na proteção da criança deve ser dada prevalência as medidas que os integrem na sua família ou que promovam a adoção;
· Obrigatoriedade da informação – a criança, os pais, o representante legal ou a pessoa que tenha guarda de facto tem o direito a ser informados dos seus direitos, dos motivos que determinam a intervenção e a forma como se processa;
· Audição obrigatória e participação – a criança, bem como os pais, têm o direito a ser ouvidos e a participar nos atos de definição da medida de proteção;
· Subsidiariedade – a intervenção deve ser efetuada sucessivamente pelas entidades com competência em matéria de infância, pelas comissões de proteção de crianças e, em última instância, pelos tribunais.


5. Higiene
1. A Instituição tem um programa de higiene controle e desinfeção das instalações e do todo o equipamento e material, de forma a permitir o seu funcionamento em perfeitas condições.
1. Os objetos para os cuidados de higiene das crianças são individuais, identificados e mantidos em perfeito estado de limpeza arrumação e conservação.
1. As crianças que apresentarem sinais de pediculose ou outras situações causadoras de epidemias, devem ficar em casa para fazerem tratamento adequado, voltando a frequentar a valência quando esteja justificada a extinção do surto.

NORMA XXX
Saídas / Utilização de Transportes
1. As diversas saídas previstas no decorrer do ano letivo (passeios, visitas, etc.), só serão efetuadas com o conhecimento e consentimento dos Encarregados de Educação. O transporte de crianças para atividade delineadas em plano de atividades, é feito em autocarro de aluguer, pelo que pode estar sujeito a contribuição monetária definida após estudo orçamental. No entanto, as deslocações podem ainda ser efetuadas em transporte da Instituição sendo que o seu custo é definido em função da atividade.
2. As deslocações das crianças podem ser feitas em transporte da Instituição de acordo com as seguintes modalidades: ida e volta ou só ida/só volta, desde que existam mais de 6 alunos a solicitarem transporte às escolas, apenas em período letivo. O custo deste serviço será estipulado em cada ano letivo. 
3. No início do ano, os pais devem assinar o termo de responsabilidade de transportes, dando permissão para que a criança possa usufruir deste serviço.
4. A não entrega da autorização assinada pelos Encarregados de Educação, na data estipulada, implica a não autorização da saída.
5. Sempre que os Encarregados de Educação não pretendam que o seu educando realize a saída deverão comunicá-lo com a devida antecedência, de modo a permitir a necessária organização interna do Estabelecimento.
6. Existe um seguro escolar com cobertura em responsabilidade civil para todas as crianças, imputável aos pais.

NORMA XXXI
Os Recursos Humanos da Resposta Social CATL
Para que seja assegurada uma resposta social de qualidade, valorizando o bem-estar das crianças, a estrutura funcional de serviços é organizada com elementos, expressos nos Quadro de Pessoal com variáveis temporais dependentes da gestão organização convencionada em cada ano.

	Nº

	CATEGORIA
PROFISSIONAL
	TIPO
VÍNCULO
	PERCENTAGEM
AFETAÇÃO
CATL

	1
	Diretora Técnica
	Quadro
	20%

	1 
	Educadora Social
	Quadro
	20%

	1
	Técnico Serviço Social
	Quadro
	60%

	1
	Animadora Socio Cultural
	Quadro
	100%

	1
	Técnica de ATL
	Quadro
	100%

	1
	Ajudante de Ação Educativa
	Quadro
	100%

	1
	Escriturária
	Quadro
	20%

	2
	Auxiliar Serviços Gerais
	Quadro
	50%

	1
	Auxiliar Serviços Gerais
	Quadro
	60%


Quadro 3 – Recursos Humanos CATL Extensões de Horário / Interrupções Letivas

Descrição de Funções
Para que se assegure o desenvolvimento dos “projetos “delineados no Projeto Educativo em vigor, e se realizem com qualidade, as interações decorrentes da ação direta com as crianças, considera-se como perfil de desempenho profissional dos elementos com funções pedagógicas, o expresso pelo Decreto-lei N º 241/2001 de 30 de agosto. (Anexos n º 1 e nº 2).
* Cabe a cada elemento com desempenho pedagógico, organizar e aplicar os meios educativos adequados em ordem ao desenvolvimento integral da criança;
* Acompanhar a evolução da criança e estabelecer contactos com os pais ou familiares de referência no sentido de obter uma ação educativa integrada tendo em conta o Projeto Educativo e o contexto do meio sócio – económico e cultural de inserção.
* Interagir com todos os Agentes Educativos, dinamizando a partilha de saberes pessoais e profissionais, construtores da “Comunidade Educativa”.

Educador Social ou Técnico Superior de Serviço Social 
De acordo com os âmbitos de intervenção, o educador social ou técnico superior de serviço social desempenhará trabalho em equipa multidisciplinar, poderá desempenhar várias funções adequadas ao seu perfil: funções formativas; funções de promoção e desenvolvimento; funções de relação comunicativa e de mediação, funções de orientação, assessoria e informação; funções planificação e avaliação e funções de gestão, organização e administração. 

Animador Sócio Cultural
O Animador Sociocultural é o profissional qualificado apto a promover o desenvolvimento sociocultural de grupos e comunidade, organizando, coordenando e/ou desenvolvendo atividades de animação de caráter cultural, educativo, social, lúdico e recreativo.

Ajudante de Ação Educativa
Colabora no atendimento dos pais das crianças durante os períodos de animação sócio educativa (Acolhimento e Saída);
Participa nas atividades sócio – educativas, sob a orientação técnica da direção pedagógica; ajuda nas tarefas de alimentação, cuidados de higiene e conforto diretamente relacionados com a criança; assiste as crianças nos recreios, nos passeios e nas visitas de estudo.
Desenvolve atividades de Expressão plástica e Artesanal.
Escriturário de Secretaria /Tesouraria
Atende os pais em serviços de tesouraria; procede ao atendimento e encaminhamento de chamadas telefónicas; 
Recebe documentos, pedidos ou reclamações que lhe sejam entregues dando-lhes encaminhamento devido; executa várias tarefas, que variam consoante a natureza e prioridade do serviço de expediente, sob a orientação da direção administrativa.

Auxiliares de Serviços Gerais
Procedem à limpeza e arrumação das instalações; asseguram o transporte de alimentos e outros artigos necessários à manutenção diária; servem refeições; desempenham tarefas de manutenção de lavandaria e rouparia; prestam serviço de manutenção de zonas verdes e equipamentos exteriores.




NORMA XXXII
Gestão / Organização e Conteúdos funcionais
De acordo com os estatutos do Centro, a gerência da Instituição, compreende dois órgãos distintos: O Conselho de Administração e o Conselho Fiscal.
Conselho Administração - Conjunto de 3 elementos nomeados pelo Instituto Secular da Sagrada Família em cada triénio com função de gestão executiva do Centro.
Conselho Fiscal - Conjunto de 3 elementos nomeados pelo Instituto Secular da Sagrada família em cada quadriénio, com função de fiscalização sobre escrituração e documentos executados pelo Conselho de Administração.
O Conselho de Administração de acordo com as suas atribuições:
1. Tutela a Instituição
2. Elabora regulamentos internos de organização e funcionamento dos diversos setores
3. Nomeia os órgãos de Direção Técnica do Centro: diretor(a) técnico(a)
4. Nomeia os elementos de orientação educativa do Centro - Conselho Pedagógico: coordenador(a) pedagógico das respostas sociais
5. Elabora o Quadro de Pessoal Técnico e Auxiliar
6. Estabelece as normas de admissão do pessoal em exercício de funções na Instituição, a política de remunerações e executa-as
7. Procede à avaliação de desempenho dos colaboradores do Centro
8. Estabelece e assegura a aplicação dos regulamentos internos
9. Emite parecer sobre a organização funcional da Instituição
10.  Aprova o Projeto Educativo e o respetivo Plano Anual de Atividades da Instituição
Compete ao Conselho de Administração do Centro promover a gestão e organização da resposta Social de CATL garantindo o cumprimento de legislação em vigor e do presente regulamento.

Direção Técnica do Estabelecimento
A Direção Técnica do Estabelecimento compete a um técnico, nos termos do Despacho Normativo n.º 99/89 de 27 de outubro de 1989, cujo nome, informação e conteúdo funcional se encontra afixado em lugar visível.

Diretor(a) Técnico
Constitui atribuição do(a) Diretor(a) Técnico(a):
Gestão dos Recursos Humanos
· Promover reuniões de trabalho e com o pessoal, dispensando especial atenção à questão do relacionamento (interpessoal) prevenindo a conflitualidade e reforçando a autoestima de todos os intervenientes na vida do Estabelecimento;
· Auscultar o pessoal no que respeita à sua formação e propor ações de acordo com as necessidades e interesse manifestado (s);
· Elaborar o horário de trabalho do pessoal;
· Propor a admissão de pessoal, sempre que o bom funcionamento do serviço o exija;
· Propor a contratação eventual de pessoal, na situação de faltas prolongadas de pessoal efetivo;
· Colaborar na definição de critérios justos e objetivos para a avaliação de desempenho periódica da prestação de serviço dos colaboradores, com vista à sua promoção;
· Elaborar o mapa de férias do pessoal;
· Superintender o voluntariado. 

Superintender as seguintes competências:
a) Ser interlocutor com organismo de tutela;
b) Executar tarefas de gestão, de natureza administrativa e avaliação em articulação com os órgãos da Instituição;
c) Assegurar a gestão de qualidade das diferentes Respostas Sociais;
d)  Superintender o processo educativo;
e) Promover a prospeção de projetos de intervenção social e educativa na comunidade de inserção;
f) Participar nas reuniões de relacionamento inter institucional e parcerias;
g)  Promover a articulação com as famílias das crianças em ordem a assegurar a continuidade educativa;
h)  Promover as orientações e as políticas de sucesso educativo e de fidelidade aos ideais e valores da Instituição fundadora;
i) Proceder ao atendimento das famílias;
j) Coordenar a realização dos estudos sobre a situação socioeconómica e familiar das crianças e a elaboração dos pareceres para efeitos de admissão;
k)  Proceder ao acolhimento das crianças com vista a facilitar a sua integração;
l) Tomar conhecimento das desistências;
m)  Organizar e manter organizado o ficheiro de clientes bem como os processos individuais, assegurando o seu caráter confidencial;
n) Propor ao Conselho de Administração, o horário de funcionamento de acordo com as necessidades das famílias, salvaguardando o bem-estar das crianças;
o)  Organizar, a distribuição do serviço docente e não docente no âmbito das Respostas Sociais;
p)  Emitir parecer sobre os pedidos de férias e justificação de faltas do pessoal docente e não docente;
q) Zelar pelo conforto das crianças, com particular atenção aos aspetos de higiene, saúde e alimentação;
r) Sensibilizar todo o pessoal face à problemática da infância e promover a sua atualização com vista ao desempenho das funções exercidas. 
s) Fomentar e reforçar as relações entre os pais, os familiares, as crianças e a comunidade em geral;
t) Superintender a gestão do livro de reclamações.

Diretor(a) de Serviços
Constitui atribuição do diretor(a) de serviços do Centro:
Dirigir o funcionamento do estabelecimento dentro das regras definidas pelo Conselho de Administração, coordenando e supervisionando as seguintes áreas:

Gestão Financeira e Contabilidade
· Propor ao Conselho de Administração os eixos de intervenção prioritária com vista ao orçamento previsional; 
· Colaborar com o diretor(a) técnico(a) na realização dos estudos sobre a situação socioeconómica e familiar das crianças e na elaboração dos pareceres para efeitos de admissão (estudo e atribuição das comparticipações familiares);
· Superintender os serviços de tesouraria, contabilidade e reprografia; 
· Administrar o Fundo de Maneio que lhe seja estabelecido para pequenas aquisições de caráter urgente, devidamente justificadas, através da prestação de contas;

Gestão logística
· Superintender ao aprovisionamento e gestão de stocks (requisições dos vários serviços, nomeadamente, material didático, produtos químicos, alimentos), e/ou outros bens necessários á qualidade;
· Superintender serviços de cozinha, higienização e lavandaria.
· Superintender a aplicação do HACCP;
· Providenciar para que a alimentação seja confecionada e servida nas melhores condições, elaborando semanalmente as ementas em articulação com o setor da cozinha, do economato, dos serviços nutrição de apoio ao Estabelecimento, procedendo à sua afixação nos termos da legislação em vigor;

Gestão Recursos Físicos
· Criar e manter as condições físicas que garantam um clima de qualidade e bem-estar aos clientes;
· Propor à Direção a aquisição de equipamentos necessários ao funcionamento do estabelecimento, bem como a realização de obras de conservação e reparação sempre que se tornem indispensáveis; 
Gestão do Património
· Superintender a atualização de inventários dos diferentes setores;

NORMA XXXIII
Gestão Pedagógica / Orientação Educativa
Conselho Pedagógico
Para efeitos do disposto no art.º 8º, o Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação e orientação educativa do Centro nomeadamente nos domínios pedagógicos – didáticos, da orientação e acompanhamento das crianças e famílias, bem como da formação contínua do pessoal docente e não docente.

Composição do Conselho Pedagógico
A composição do Conselho Pedagógico é da responsabilidade do Conselho Administrativo do Centro da Sagrada Família, assegurando a representatividade de cada resposta Social Institucional pela nomeação do coordenador pedagógico e dos diretores pedagógicos das valências, bem como a representatividade de todos os projetos delineados no Projeto Educativo em vigor.


Competências do Conselho Pedagógico:
Ao Conselho Pedagógico compete:
1. Apresentar propostas para a elaboração do Projeto Educativo, apreciar e pronunciar – se sobre os projetos Pedagógicos / Curriculares de valência e Plano anual de atividades;
1. Pronunciar-se sobre a proposta de regulamento Interno;
1. Elaborar o plano de formação pedagógica e de atualização dos vários elementos da Comunidade Educativa, bem como acompanhar a sua execução;
1. Definir os critérios e itens de avaliação de desenvolvimento das crianças nos domínios da informação, aos pais, aos serviços de orientação educativa e aos serviços de saúde.
1. Incentivar e apoiar iniciativas de âmbito cultural;
1. Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração de horários de funcionamento;
1. Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas propostas, deliberações e recomendações.

Reuniões do Conselho Pedagógico
a. O conselho pedagógico reúne duas vezes por trimestre e extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respetivo coordenador, por sua iniciativa ou a requerimento do Conselho de Administração.
b. As decisões do Conselho Pedagógico são tomadas por maioria, tendo o seu coordenador voto de qualidade.
c. As reuniões do Conselho Pedagógico realizam-se sem prejuízo das atividades normais do estabelecimento.

O Coordenador(a) Pedagógico(a)
Constitui atribuição do Coordenador(a) Pedagógico(a), superintender e coordenar o Conselho Pedagógico, nomeadamente, as ações de orientação educativa do Centro e dirigir a implementação do projeto educativo com as seguintes competências:
a. Coordenar a elaboração do Projeto Educativo e submete-lo à apreciação e aprovação do Conselho de Administração;
b. Acompanhar, avaliar e controlar o desenvolvimento do programa curricular, elaborar relatórios da sua atividade e coordenar a avaliação das atividades e respetivos relatórios;
c. Prestar assistência técnica aos educadores, visando assegurar a eficiência do desempenho dos mesmos para a melhoria da qualidade educativa;
d. Propor e coordenar programas de formação, aperfeiçoamento e de atualização de educadores e auxiliares de ação educativa;
e. Controlar e avaliar o processo educativo e os seus educadores
f.  Assistir o(a) Diretor(a) Técnico(a) em sua área de atribuição;
g. Recomendar e propor a utilização de materiais didáticos, informáticos e lúdicos;
h. Promover a articulação com outras estruturas ou serviços do Centro, com vista ao desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica;
i. Promover reuniões de trabalho regulares, com os diretores pedagógicos das respostas sociais do Centro, o pessoal docente e não docente;

Competências do Diretor Técnico 
A Resposta Social CATL possui um Diretor Técnico, com funções definidas no Despacho Normativo de 99/89 de 27 de outubro de 1989, cujo nome, informação e conteúdo funcional se encontra afixado em lugar visível. 

Ao Diretor Técnico compete nomeadamente:
a. Participar nas reuniões do Conselho Pedagógico;
b. Participar na elaboração do Projeto Educativo;
c. Zelar pelo conforto das crianças preservando a qualidade dos espaços e o atendimento, com particular atenção ao aspeto de higiene, saúde, alimentação e desenvolvimento global, assegurando a efetiva execução do Projeto Pedagógico;
d. Promover a gestão dos recursos humanos e sensibilizar todo o pessoal face à problemática da infância e promover a sua atualização;
e.  Assegurar a colaboração com os serviços de saúde e outros, tendo em conta o bem-estar físico e psíquico das crianças;
f.  Promover a articulação com as famílias, em ordem a assegurar a continuidade educativa;
g.  Coordenar a atividade educativa da CATL;
h.  Promover reuniões de trabalho regulares com o pessoal docente e não docente;
i. Orientar a ação pedagógica dos elementos da equipa técnica auxiliar, de modo a garantir que com desempenho profissional de envolvimento pedagógico, sejam proporcionadas às crianças, experiências estimulantes para a aquisição progressiva de aprendizagens significativas;
j. Promover e supervisionar os processos chave relativos ao planeamento e acompanhamentos das atividades, Projeto Pedagógico e Plano de Atividades / unidade grupo/ sala e relatórios de Avaliação analítica dos mesmos;
k. Assegurar a atualização dos ficheiros de processo pedagógico tais como: Percurso Institucional da criança, autorizações de saída, ficha de atendimento familiar, ficha avaliação de diagnóstico/ identificação, plano de desenvolvimento individual, ficha de avaliação do desenvolvimento, registos relativos aos cuidados pessoais registos de relatório de encaminhamento precoce;

NORMA XXXIV
Horário do Pessoal
1- De acordo com o Boletim de Trabalho e Emprego em vigor o trabalhador com funções pedagógicas, tem um período normal de trabalho semanal de trinta e seis horas, sendo trinta horas destinadas a trabalho direto com as crianças e as restantes a outras atividades, incluindo estas a sua preparação e desenvolvimento e ainda as reuniões, nomeadamente, de atendimento das famílias.
2- O horário do restante pessoal, engloba a prestação de 40 horas semanais, não devendo um dos períodos exceder as 5 horas de trabalho.
a) Salvo disposição legal em contrário, por acordo entre a Instituição e os trabalhadores, pode ser estabelecida a dispensa ou a redução dos intervalos de descanso, aumentando o tempo de trabalho consecutivo.
b) Excecionalmente, a Direção Administrativa, poderá adaptar a duração dos períodos de trabalho, de acordo com as necessidades do Estabelecimento.

CAPÍTULO IV
DIREITOS E DEVERES 
Para que cada criança possa usufruir dos seus direitos é urgente que cada agente do processo educativo, faça suas as palavras enunciadas na Declaração Universal datada de 20 de novembro de 1959.
A atualidade destas palavras deve ser repassada pelo agir do “Amor “expresso em atitudes e gestos de compromisso concreto, de quantos têm um desempenho funcional em qualquer tarefa educativa.
NORMA XXXV
Crianças
* Aos pais e educadores, a criança pede que estejam certos de que conhecem muito bem os seus direitos e deveres.

* Aos pais e educadores, a criança pede que a considerem, amem, e a sintam como única, fazendo-a progredir em autoestima no processo de construção da sua identidade.

* Aos pais e educadores, a criança pede que estejam atentos ao desenvolvimento da sua personalidade, talentos e capacidades para que seja promotora e construtora de cidadania.
* Aos pais e educadores, a criança pede que lhe indiquem os valores, os limites e as atitudes para saber viver numa sociedade livre, em responsabilidade e paz com o “Mundo “em que habita.

* Aos pais e educadores, a criança pede o diálogo, a comunicação, o entendimento e a colaboração, que lhe desencadeiem o desejo de saber e lhe sustentem a curiosidade criativa capaz de a fazer descobrir as imensas oportunidades de “Ser Feliz”.

* Aos pais e educadores, a criança pede que sejam fiéis no desempenho das suas funções educativas e felizes na dimensão das suas vidas.

* Aos pais e educadores, a criança pede que simplesmente a deixem Brincar e Crescer como CRIANÇA... 
	
1. Direitos da criança enquanto utente CATL Centro Lúdico Expressivo Sagrada Família:
a) Encontrar as condições que lhe permitam consolidar aprendizagens significativas e o desenvolvimento integral da sua personalidade;
b) Dispor de equipamentos, com boas condições de luminosidade, saúde, higiene e conforto;
c) Usufruir de um ambiente lúdico/ educativo, organizado para o seu lazer;
d) Usufruir de acordo com as normas de funcionamento estabelecidas, dos serviços e instalações que lhe estão destinados: ludoteca, sala de música, centro de recursos, recreio, transportes ou outros (consoante a organização funcional de cada ano)
e) Exprimir livremente as suas opiniões desde que o faça de forma correta;
f) Solicitar apoio à comunidade educativa para a resolução dos seus problemas;
g) Participar/colaborar ativamente na vida da valência com iniciativas de interesse para o desenvolvimento do Projeto Pedagógico;
h) Usufruir de assistência médica e primeiros socorros sempre que necessário,
i) Ser tratado com respeito e correção por todos os elementos da comunidade educativa;
j) Ver respeitada a confidencialidade dos elementos constantes no seu processo individual, de natureza pessoal e relativos à família;

2.  Deveres da criança enquanto utente do CATL e Centro Lúdico Expressivo
a) Ser assíduo, pontual e responsável no cumprimento dos horários e das tarefas inerentes à organização funcional do ATL;
b) Tratar com respeito e correção qualquer elemento da comunidade educativa (colegas, pais, professores, auxiliares e outros);
c) Respeitar as instruções dos todos elementos de ação educativa;
d) Respeitar e fazer respeitar a propriedade de objetos e bens de outras crianças ou de elementos da comunidade educativa;
e) Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, do material didático, lúdico e informático, mobiliário e espaços exteriores, fazendo uso adequado deles;
f) Cumprir os prazos de utilização de livros ou outro material requisitado e entregar os mesmos em bom estado de conservação;
g) Ser responsável pelos estragos que causar no material ou instalações;
h) Abandonar os grupos de trabalho pedagógico ou serviços, apenas quando tiver autorização para o fazer;
i) Contribuir para o bom funcionamento das atividades, projetos ou serviços, participando nos trabalhos que lhe são propostos de forma ativa, mas organizada;
j) Cumprir a ordem de saída da atividade ou sala, sempre que o seu comportamento o desencadear, dirigindo-se com respeito para o local ou tarefas que lhe são atribuídas;
k) Respeitar e cumprir as normas educativas disciplinares.
	
3. Normas Educativas Disciplinares
a) O comportamento da criança que contrarie as normas de conduta e convivência e se traduza no incumprimento dos deveres, revelando-se perturbador do regular funcionamento das atividades ou das relações na comunidade educativa, está sujeito à aplicação de medidas disciplinares.
b) A medida educativa disciplinar deve ser adequada aos objetivos de formação pessoal e social da criança, ponderando-se, na sua determinação, a gravidade do incumprimento do dever, as circunstâncias em que este se verificou, a intencionalidade e a conduta da criança, a sua maturidade e demais condições pessoais, familiares e sociais.
c) A aplicação de medida disciplinar depende sempre do apuramento da responsabilidade individual da criança, não podendo ofender a sua integridade física ou moral, nem revestir-se de natureza pecuniária.
d) São medidas educativas disciplinares:
· Advertência oral;
· Advertência comunicada ao encarregado de Educação;
· Repreensão registada pelo diretor pedagógico do CATL;
· Suspensão de participar na atividade onde manifestou incumprimento dos deveres;
· Suspensão de frequência
e) A aplicação das medidas educativas disciplinares é dependente da qualificação dos comportamentos.
f) A aplicação das medidas que constam das alíneas a) e b), estão reservadas a comportamentos qualificados como leve.
g) A aplicação das medidas que constam na alínea c) e d) está reservada a comportamentos qualificados como grave.
h) A aplicação da medida que consta na alínea e) está reservada a comportamentos qualificados como muito graves.
i) São qualificados como leves os comportamentos que impliquem:
· Desrespeito pontual pelos direitos dos outros, através da perturbação do normal funcionamento das atividades
· Insubordinação pontual face a orientações ou instruções de qualquer elemento da equipa educativa.
j)  São qualificados como graves comportamentos que impliquem:
· Danificação intencional das instalações, materiais ou de bens pertencentes a outras crianças.
· Desrespeito sistemático pelos direitos dos outros, por perturbação sistemática das atividades.
· Insubordinação sistemática face a instruções ou orientações de qualquer elemento da equipa educativa.
· Agressão verbal a qualquer elemento da comunidade educativa.
· Agressão física a qualquer elemento da comunidade educativa.
k) São qualificados de muito graves os comportamentos que impliquem:
· Danificação intencional das instalações, materiais ou bens pertencentes a elementos da comunidade educativa, registando-se violência ou de que resultem prejuízos elevados.
· Agressão física intencional a qualquer elemento da comunidade educativa, de que resulte ofensa particularmente dolorosa ou permanente.
l)  A aplicação de medidas disciplinares não isenta o representante legal da criança da responsabilidade civil por danos causados.

4. Comportamentos Meritórios
a) Consideram-se comportamentos meritórios todos os comportamentos que se traduzam em benefício concreto da comunidade educativa ou constituam expressão de solidariedade, na Instituição e ou fora dela.
b) As crianças que comprovadamente, se distingam por comportamentos meritórios, (...) serão objeto de devida valorização, sob a forma de:
· Louvor registado
· Atribuição de prémios de interesse cultural nomeadamente livros, ou outros materiais pedagógicos. 
NORMA XXXVI
Pais / Encarregados de Educação / Representantes legais

1. Direitos dos Encarregados de Educação/ Representantes Legais
a) Participar e colaborar com a equipa educativa do Centro, 
b) Informar-se, ser informado e informar a comunidade educativa sobre todas as matérias relevantes no processo educativo do seu educando
c) Ter conhecimento das horas semanais de atendimento dos vários serviços institucionais em que queira participar por iniciativa própria ou quando for solicitado
d) Ser tratado com respeito e correção por todos os elementos da comunidade educativa
e) Participar a titulo consultivo, no processo de avaliação de desenvolvimento do seu educando, ou sempre que as estruturas de direção pedagógica e orientação educativa o considerem necessário
f) Conhecer o regulamento Interno

2. Deveres dos Encarregados de Educação / Representantes Legais
Consideram-se deveres dos clientes: 
a) Conhecer e assumir de forma personalizada as perspetivas educativas, valores e atitudes decorrentes dos princípios e orientadores do Centro expressos no seu ideal educativo;
b) Responsabilizar-se pela saúde, higiene e segurança do seu educando;
c) Informar-se sobre a evolução do seu educando;
d) Respeitar e colaborar com o pessoal docente e outros colaboradores da equipa educativa;
e) Participar nas reuniões para as quais é convocado e comparecer no CATL caso lhe seja solicitado;
f) Respeitar os horários de entradas e saídas e responsabilizar-se pela assiduidade do seu educando; 
g) Comunicar antecipadamente qualquer alteração quanto a horários de chegadas e saídas e pessoas a quem se pode confiar a criança;
h) Cumprir os horários fixados: 
· A entrada após as 10h00 é possível esporadicamente desde que haja aviso prévio ao Educador(a) e com a entrega da respetiva justificação em casos médicos.
· Só é permitida a saída das crianças das instalações quando acompanhadas pelas pessoas responsáveis ou quando indicadas por estas para o efeito e devidamente credenciadas; 
· Nunca será permitida a entrega de crianças a menores, sem autorização expressa dos seus responsáveis; 
· Não se entrega a criança ao Pai, sem autorização da Mãe, quando esta lhe estiver legalmente entregue; ou à Mãe, em igualdade de circunstância; 
· Os pais / encarregados de educação / representante (s) legal (ais) deverão assegurar que a criança não permaneça no CATL para além do horário de funcionamento. 
i) Comunicar previamente ao Educador a falta da criança. E, no caso de súbito imprevisto, comunicar o mais rapidamente possível tal falta. 
j) Prestar todas as informações com verdade e lealdade, nomeadamente as respeitantes ao estado de saúde: 
· Sempre que a criança acordar indisposta, o encarregado de educação deverá transmitir tal informação ao educador ou ao auxiliar de educação; 
· Caso a criança tenha de tomar um medicamento no horário de frequência do CATL, o encarregado de educação deverá comunicar ao educador, por escrito, a dose e o horário da administração do mesmo, responsabilizando-se por escrito, pela situação. 
· Se a criança estiver com febre ou doença infetocontagioso como, por exemplo, sarampo, varicela, rubéola, papeira, boca mãos e pés, entre outras, a mesma só poderá frequentar o CATL, mediante a apresentação de declaração médica da inexistência de qualquer perigo ou contágio. 
· Se qualquer sintoma se verificar ao longo do dia, a instituição, na pessoa da educadora e/ou da Coordenadora providenciará para que a criança seja isolada e, no menor espaço de tempo possível seja evacuada das instalações, para o hospital / centro de saúde, se a situação assim o exigir ou se assim for entendido pelos responsáveis – ou para casa dos pais ou encarregados de educação. 
· As crianças com problemas de desenvolvimento ou de comportamento serão sujeitas a um acompanhamento e atenção particulares, por parte da titular da sala, bem como do técnico dos serviços de psicologia e orientação do CATL e pela Presidência, e outros técnicos especialistas na área, para se determinar o tipo de apoio psicopedagógico tido como adequado e necessário para ajudar a criança a ultrapassar as suas dificuldades, sendo comunicado aos pais e feito o devido encaminhamento. 
· É dever dos pais / encarregados de educação prestarem toda a colaboração que lhes for solicitada durante todo este processo. 
· Anualmente o encarregado de educação aquando da inscrição ou renovação de matrícula é obrigado a apresentar declaração médica passada pelo médico / pediatra que acompanha a criança, sem que tal documento tenha sido entregue nos Serviços de Administrativos aquando da inscrição / matrícula, esta ficará suspensa até que o documento esteja na posse da Instituição. 
k) Ter o cuidado de trazer os filhos limpos e asseados, no corpo e no vestuário. 
l) Informar a Coordenação de CATL, sobre aspetos particulares do seu quotidiano ou do seu comportamento e possíveis alterações, que possam vir a perturbar a criança (nascimento de novo elemento, morte de familiar, acidentes, etc.). 
m) Cumprir as normas do estabelecimento de acordo com o estipulado neste Regulamento interno. 
n) Pagar a comparticipação familiar ou qualquer despesa extraordinária da sua responsabilidade até ao dia 10 de cada mês por numerário, cheque ou multibanco nos serviços administrativos ou por transferência bancária.

NORMA XXXVII
Equipa Educativa
1.  Direitos gerais:
a) Participar no processo de elaboração e avaliação do Projeto Educativo;
b) Apresentar sugestões e críticas construtivas relativas ao funcionamento de qualquer valência institucional;
c) Ser ouvido e informado sobre as ações de formação que lhe permita o desenvolvimento das competências profissionais de mais valia para o seu curriculum;
d) Ser ouvido em todos os assuntos que lhe digam respeita;
e)  Ser tratado com respeito e correção por qualquer elemento da equipa e encarregados de educação;
f) Conhecer o Regulamento interno.

2. Deveres gerais:
a) Ser assíduo, pontual e responsável no cumprimento de horários e em todas as tarefas relativas às funções que desempenha;
b) Promover um convívio são, de modo a contribuir para um clima de confiança e harmonia entre os agentes educativos que se baseie no respeito mútuo;
c) Ser recetivo a críticas relativas ao seu trabalho ou à sua conduta, aceitando sugestões que visem a mudar os mesmos;
d) Zelar pela conservação e asseio institucional, nomeadamente no que diz respeito às instalações, material didático, mobiliário, espaços verdes e equipamentos lúdicos de exterior;
e) Alertar os responsáveis pela presença de pessoas estranhas à comunidade educativa;
f) Conhecer as normas do Regulamento Interno em vigor;
g) Cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno.

Norma XXXVIII
Direitos da Entidade Gestora da Instituição
1. Ser informado relativamente às características e necessidades biopsicossociais de cada criança. 
2. Ter sempre conhecimento atualizado do estado de saúde e da prescrição medicamentosa de cada criança. 
3. Dispor da informação considerada necessária relativamente à identificação da criança e família, bem como, contactos dos seus responsáveis. 
4. Reunir com o Encarregado de Educação de forma a avaliar adequadamente a resposta social. 
5. Receber a comparticipação familiar até ao 10º dia de cada mês. 

Norma XXXIX
Deveres da Entidade Gestora da Instituição
1. Disponibilizar o Regulamento Interno em funcionamento e prestar os serviços constantes do respetivo Regulamento Interno da resposta social de Creche; 
2. Proceder à afixação de todos os documentos previstos no Regulamento Interno. 
3. Proceder à celebração do contrato e à elaboração do processo individual do cliente. 
4. Garantir a qualidade dos serviços prestados, nomeadamente através de profissionais com formação e qualificação adequadas;
5. Manter atualizados os processos dos clientes;
6. Guardar sigilo dos dados constantes no processo do utente, exceto por eventual pedido por parte dos serviços de Segurança Social ou da Saúde;
7. Dispor de um Livro de Reclamações e facultá-lo sempre que solicitado; 
8. Manter devidamente atualizado o preçário dos serviços e respetivas condições de prestação;
9. Respeitar os clientes na sua individualidade, independência, dependência e forma de estar na vida.
10. Providenciar a todos os clientes um atendimento e acolhimento personalizados de acordo com as suas necessidades biopsicossociais. 
11. Proceder à prestação de todos os serviços, prestados nesta resposta social.

Norma XL
Depósito e Guarda dos Bens dos Clientes
Nenhuma criança deverá trazer objetos de casa, como brinquedos, peluches, etc., (a não ser que seja dada autorização para tal), nem objetos de ouro, nomeadamente fios que, para além de serem objetos de valor, podem pôr em causa a sua segurança.
Objetos como sendo mudas de roupa ou medicação serão depositados em cacifos individuais devidamente identificados.

Norma XLI
Participação / Interação - Família/ CATL
A Família é o contexto social que mais deverá contribuir para o desenvolvimento harmonioso de cada criança. Por este motivo no CATL, privilegiamos a relação com os pais/família, tentando estabelecer uma relação de confiança com as crianças e famílias, respeitando os seus valores e crenças, no sentido de conseguirmos a sua participação/intervenção no dia-a-dia no CATL. 
O CATL está aberto aos pais e encarregados de educação durante as horas de funcionamento sem prejuízo das atividades e sempre com conhecimento prévio do técnico responsável, para que a sua presença seja participativa e colaborante e não de interferência ou perturbação do ambiente do CATL. 
A troca de informação no ato da receção / saída das crianças (cuidados especiais, situações de exceção ou outras de interesse para o conhecimento e desenvolvimento da criança) deverão ser anotados nos impressos de registo para o efeito, disponíveis em cada sala de unidade / grupo.

Norma XLII
Interrupção da Prestação de Cuidados
A Instituição pode encerrar em situações de emergência como falta prolongada de água ou luz, surtos epidémicos ou outras devidamente justificadas e ainda para manutenção e higiene das instalações.
Sempre que este encerramento seja determinado por um período de tempo superior a 5 dias não interpolados, o cliente tem direito a um desconto de 10 % na comparticipação familiar do mês correspondente.

Norma XLIII
Interrupção da Prestação de Cuidados por Iniciativa de qualquer dos contratantes
O contrato de prestação de serviços pode ser denunciado a todo o tempo, com a antecedência mínima de um mês, mediante aviso escrito.
São condições para rescisão do contrato:
a) Não adaptação comprovada da criança;
b) Insatisfação das necessidades das crianças ou das suas famílias;
c) Mudança de residência;
d) Mudança de resposta social;
e) Incumprimento de prazos da renovação da candidatura;
f) Incumprimento das cláusulas contratuais.

Norma XLIV
Responsabilidades não imputáveis à Instituição

Pertences pessoais
O Centro de Bem-Estar Social da Sagrada Família, não se responsabiliza por quaisquer objetos ou pertences pessoais do utente; salvo se expressamente solicitados pelos elementos da equipa educativa e confiados à sua guarda.

Percursos entre casa / Instituição
O Centro não assume qualquer responsabilidade pelas crianças que fazem o percurso de casa para o Centro e vice-versa, sozinhas ou acompanhadas por familiares menores.
Quando os encarregados de Educação optem pelo acima descrito deverão assinar termo de responsabilidade.

Pessoas de referência / criança
Em caso de litígio entre progenitores, deve ser comunicado a quem entregar a criança, através de documento escrito.
Quando esta situação é omissa, o Centro não pode negar a qualquer um dos progenitores a entrega da criança.

Cessação da Prestação de Serviços por facto não imputável ao Prestador
Haverá lugar a cessão da prestação de serviços sempre que:
· Forem omitidas ou houver recusa no fornecimento informações relativas à identificação sócio económica do agregado familiar.
· Forem omitidas informações de ordem, médicas / medicamentos ou de caráter psicossocial referentes à criança.
· Sempre que se verifique falta de cumprimento no pagamento das comparticipações familiares.
· Quando a criança estiver deslocada por motivo de férias ou outra situação e não houver lugar ao pagamento da comparticipação familiar conforme previsto.
· Sempre que não for respeitado o Regulamento, a Instituição e os seus colaboradores.

Norma XLV
Livro de Reclamações
Nos termos da legislação em vigor esta Instituição possui Livro de Reclamações, que poderá ser solicitado à Direção Técnica e/ou Coordenação Pedagógica.
 Os pais/ encarregados de educação poderão também apresentar as suas sugestões e/ ou reclamações pessoalmente ao Diretor Pedagógico do CATL. 





Capítulo V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Norma XLVI
Cooperação / Participação
A Instituição privilegiará formas atuantes de convivência, participação e cooperação, designadamente, com as famílias dos clientes, com instituições particulares de solidariedade social, associações culturais, recreativas, económicas, empresas e escolas e, ainda, com os serviços de segurança social, educação e saúde, bem como com as autarquias locais da área de intervenção do CATL.

Norma XLVII
Voluntariado
No âmbito das formas enumeradas no artigo 67º, O CBESSF, promove o seguinte programa de voluntariado:
	Como fazer para ser um voluntário do CBESSF?
Para inscrever-se no programa de voluntariado do CBESSF basta preencher a ficha de proposta de voluntariado, existente na receção do CBESSF.
O interessado será convidado a participar de encontro/reunião em que obterá informações sobre o Programa de Voluntariado. Na oportunidade serão apresentadas as alternativas de trabalho voluntário e esclarecidas eventuais dúvidas. Será efetuada visita às instalações do CBESSF e programada visita às instalações do Centro. Finalmente, já na condição de trabalhador voluntário, será apresentado aos integrantes da respetiva equipa para fins de integração, formação e acompanhamento do trabalho. Será fornecido o RIV “Regulamento Interno do Voluntário” e material de divulgação institucional da entidade. 
Em resumo, o Programa de Voluntariado compreende as seguintes etapas:
Inscrição: preenchimento de ficha de proposta de voluntariado na receção do CBEESF.
Encontro/Reunião informativa: convocada mediante ampla divulgação (através de circular e/ou por telefone), aberta a todos os candidatos a trabalhador voluntário, oportunidade em que lhes será apresentado o Programa de Voluntariado com informações e esclarecimentos sobre a entidade. Será fornecido o RIV do Voluntário e material de apoio.
Visita guiada: após a reunião, os interessados serão convidados a conhecer as instalações do CBESSF.
Inclusão na equipe: na sequência o voluntário é apresentado à respetiva equipa para conhecimento detalhado dos trabalhos, integração à equipe, formação e início das atividades.
Encontros: periodicamente o voluntário será convidado a participar de reuniões e encontros de trabalhadores, onde terá a oportunidade de participar de palestras e debates, visando a integração, capacitação e estímulos motivacionais.
Acompanhamento: o voluntário será acompanhado permanentemente pelo Coordenador da equipe, com feedback e troca de impressões visando o crescimento do voluntário e da equipe e o aperfeiçoamento dos Trabalhos.






· 
	Principais modalidades de trabalho voluntário no CBESSF

	Áreas / Equipas
	Atividades / Perfil do Voluntário

	01
	
ESPIRITUALIDADE E 
EVANGELIZAÇÃO
	Atividades: Campos de Missão, oficina de oração, catequese, animação de celebrações, estudos bíblicos, encontros temáticos, retiros, acompanhamento espiritual, etc.
Perfil: Ter desejo de interação com o transcendente, dinamismo interior, preocupação pelos que sofrem, gosto de interagir com outros, anseia de conhecer Jesus Cristo, o seu ideal, o seu estilo de vida oculta.


	Áreas / Equipes
	Atividades / Perfil do Voluntário

	02
	ÁREA DE EDUCAÇÃO
		Atividades: Apoio e acompanhamento das atividades nos grupos / sala Creche Pré-escolar.
Atividades de acompanhamento escolar e apoio ao estudo 1º e 2º ciclos.
Participar na organização de atividades extracurriculares como ateliers de artesanato, iniciação à informática, culinária, lavores.
Perfil: ter formação compatível e experiência de vida ou profissional na área da educação, ter habilidades múltiplas de animação com crianças e/ ou jovens, ser criativo, capacidade de relacionamento.




	03
	ÁREA DE
COMUNICAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO 
		Atividades: Comunicação institucional, elaboração de jornais e material de divulgação (folhetos, prospetos, cartazes), promoção e divulgação de eventos, campanhas e programas da entidade, construção e manutenção de sites e portais etc. 
Perfil: Ter desejo de aprofundar o ideal, a missão e a visão do CBESSF, ter conhecimentos técnicos na área a desenvolver.




	04
	ÁREA DE
EVENTOS E
CAPTAÇÃO DE
RECURSOS
SUSTENTABILIDADE
		Atividades: Planeamento, organização e implementação de eventos para captação de recursos – convívios, jantares, festas, grupo de AMIGOS DO CBESSF etc.; Campanhas para desenvolvimento de parcerias, contribuições e doações diversas junto a empresários.
Perfil: Habilidade para a organização de eventos e campanhas para captação de fundos; facilidade de comunicação.




	05
	ÁREA DE
CULTURA,
ARTES E
LAZER
		Atividades: Organização e implementação de programas culturais diversificados. (Colónia de férias, teatro, música, dança, ginástica, folclore, etc.)
Perfil: Formação compatível e experiência profissional na respetiva área de atuação; capacidade de organização, facilidade de comunicação e boa capacidade de relacionamento interpessoal.




	06
	ÁREA DE
PROMOÇÃO SOCIAL E
ENVOLVIMENTO DA 
FAMÍLIA
		Atividades: Organização e implementação de programas e ações de envolvimento parental
Perfil: Formação e/ou experiência profissional compatível; boa capacidade de relacionamento interpessoal, facilidade de comunicação etc.




	07
	ÁREA DE
IINFRA ESTRUTURAS 
		Atividades: Manutenção e conservação de edifício e equipamentos 
Manutenção de Jardins.
Perfil: Ter conhecimentos nas áreas de intervenção.





Norma XLVIII
Situações Omissas
Todas as situações omissas neste Regulamento Interno serão decididas pela Direção, aplicando-se a legislação geral em vigor.

Norma XLIX
Alteração ao Regulamento Interno
Este regulamento poderá ser alterado sempre que necessário, mediante decisão da direção técnica, proposta de Técnicos de tutela do Instituto de Segurança Social ou proposta do Conselho Pedagógico enquanto órgão de orientação educativa do Centro. Sempre que se verifiquem alterações, o mesmo deve ser objeto de estudo e a aprovação pelo Conselho administrativo do Centro de Bem-estar Social da Sagrada Família.

Este Regulamento retifica o regulamento aprovado a 16 de maio de 2022, foi analisado, revisto, e aprovado em Reunião de Conselho Administrativo a 23 de abril de 2024. proposto para validação do ISS, IP e será considerado em vigor até à sua revogação.

Norma XLIX
Tratamento de Dados Pessoais
1 - Responsável pelo Tratamento de Dados Pessoais:
Centro de Bem Estar Social da Sagrada Família 
Rua Padre Melo, nº 15, 3000 - 324 Coimbra 
E-Mail: sagradafamilia.coimbra@gmail.com
2 – O Centro de Bem Estar Social da Sagrada Família realiza o tratamento de dados pessoais sob as mais exigentes regras de sigilo e confidencialidade conforme o Regulamento Geral Sobre a Proteção de Dados (RGPD), única e exclusivamente para prestação dos seus serviços, desenvolvimento da sua atividade, gestão administrativa, pedagógica, contabilística, fiscal e cumprimento de obrigações legais, judiciais ou administrativas, apenas durante o período de tempo que se revele necessário ou obrigatório, sendo os prazos de conservação determinados para cada finalidade e apropriados a cada tratamento em conformidade com as obrigações legais. 
3 - Após o decurso do prazo de conservação e desde que não esteja obrigada, por imposição legal judicial ou administrativa, a proceder à sua conservação, o Centro de Bem Estar Social da Sagrada Família eliminará os dados pessoais ou procederá à sua anonimização.
4 - Os Responsáveis asseguram a permanente veracidade e atualização das informações fornecidas e dos seus dados pessoais.
5 - A Instituição não transmite dados pessoais a terceiros, exceto nos casos em que tal se revele necessário à prestação dos seus serviços, ao cumprimento de obrigações legais ou quando tenha sido prestado o consentimento para o efeito.
6 –  O Centro de Bem Estar Social da Sagrada Família adotou e implementou um conjunto de medidas técnicas e organizativas necessárias e adequadas para assegurar a proteção dos dados pessoais contra a sua destruição, perda, alteração, difusão ou acessos não autorizados, acidentais ou ilícitos, bem como as medidas necessárias para garantir a exatidão, integridade e confidencialidade dos dados pessoais e um nível de segurança técnico e de organização adequado em relação aos riscos inerentes ao tratamento e natureza dos dados pessoais.
7 – Os Responsáveis são devidamente esclarecidos sobre as características e procedimentos dos serviços desenvolvidos no âmbito do contrato de prestação de serviços celebrado e prestam o necessário consentimento de forma livre, específica, informada e inequívoca para tratar todos os seus dados pessoais ou do seu representado, recolhidos e necessários aos procedimentos administrativos institucionais para fins de gestão do processo ou outras finalidades necessárias e permitidas por lei e, quando obrigatório, colocar essa informação à disposição de quaisquer terceiros, instituições, prestadores de serviços, organismos públicos e quaisquer outras entidades necessárias, tais como Autoridade Tributária, Segurança Social, Contabilidade, Seguradora e quaisquer outras legalmente obrigatórias.
8 – Poderão a qualquer momento, querendo, contactar o Centro de Bem Estar Social da Sagrada Família, na qualidade de Responsável pelo Tratamento de Dados, através do e-mail sagradafamilia.coimbra@gmail.com para, informação e acesso aos seus dados pessoais; o tratamento de dados pessoais em falta quando se mostrem incompletos; o apagamento/esquecimento dos seus dados pessoais, sempre que comprovadamente, a mesma se justificar e legalmente seja admissível;  a limitação, verificadas as condições previstas na lei; retirar o consentimento ora prestado, quando o tratamento de dados se fundar, apenas, em consentimento; opor-se ao tratamento não podendo, contudo, opor-se ao tratamento daqueles que são indispensáveis à execução do presente serviço, ou ao cumprimento de obrigações legais; receber em formato digital os dados pessoais que lhe digam respeito e que tenham sido, por si fornecidos, tratados por meios automatizados com fundamento em consentimento prestado pelo titular dos dados ou em contrato celebrado, podendo solicitar, por escrito, a respetiva transmissão diretamente para outro responsável, sempre que tal se mostre tecnicamente possível e ainda, apresentar reclamação junto da Autoridade de controlo competente: Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD) - Av. D. Carlos I, 134 - 1.º 1200-651 Lisboa - Tel: +351 213928400 - Fax: +351 213976832 – e-mail: geral@cnpd.pt  ou www.cnpd.pt  
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Regulamento Interno da Valência de CATL

A Direção

Presidente do Conselho de Administração – Fernanda da Silva Façanha

_______________________________________________________________

Secretária do Conselho de Administração – Joana Isabel Quaresma Marques Cortesão de Matos

________________________________________________________________


Tesoureira do Conselho de Administração - Florinda Tavares de Oliveira

_______________________________________________________________

Coimbra, 23 de abril de 2024

Comprovativo de aceitação do
Regulamento Interno CATL


Eu,………………………………………………………..……………………………………………………………Encarregado de Educação do aluno,……………………....…………...………………………, tomei conhecimento e aceito na totalidade o regulamento interno da Valência de CATL do Centro de Bem Estar Social da Sagrada Família. Bem como a Informatização dos dados recolhidos.

Assinatura: ……………………………………………………..…………


Data: ……………………………………………………
(Folha a preencher e entregar) 


Educar hoje, construir o amanhã  Aprovado:
  setembro de 2011

  Elaborado:
  setembro de 2011




  Revisto:
  abril de 2024
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